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INTRODUÇÃO

Em atendimento ao disposto na Lei n.º 287, de 04 de dezembro de 1979, inciso I do artigo 22
do Decreto Nº 43.363, de 14/02/2012, na Lei n.º 7.989, de 14 de junho de 2018, na Deliberação TCE-RJ
n.º 278, de 24 de agosto de 2017, na Instrução Normativa AGE n.º 47, de 21 de dezembro de 2018, na
Resolução CGE n.º 55, de 31 de março de 2020 e na Portaria CGE/AGE SEI n.º 01, de 10 de junho de
2020, apresentamos os resultados dos exames realizados para a Prestação de Contas Anual de Gestão –
PCA, do exercício de 2021, da Fundação de Apoio a Escola Técnica – FAETEC.

Preliminarmente esclarecemos que a Fundação de Apoio a Escola Técnica – FAETEC não foi
selecionada, por meio da Portaria SGE n.º 03, de 15 de dezembro de 2021, para constituir e encaminhar a
PCA à Egrégia Corte de Contas para fins de instrução e julgamento, conforme dispõe o artigo 4º da
Deliberação TCE- RJ n.º 278/2017.

 
O objetivo da auditoria é examinar e comprovar a legalidade e legitimidade dos fatos e atos

administrativos, avaliar os controles internos dos setores envolvidos a fim de verificar possíveis impropriedades
existentes nos procedimentos internos que possam levar a uma malversação dos recursos públicos, seja por se
mostrarem em desacordo com os normativos vigentes, seja por não alcançarem os objetivos previstos dentre
eles a eficiência, a eficácia e a economicidade.

 
Pretende também orientar e auxiliar os gestores na implantação e aperfeiçoamento dos

procedimentos adequados às principais práticas de melhoria de governança, permitindo assim, que a entidade
debruce sobre os seus principais objetivos e busque sustentar a melhora no seu desempenho e aumentar o grau
satisfatório na entrega de resultados à sociedade.

 
Tendo em vista as medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da

propagação decorrente do novo coronavírus (COVID-19), do regime de trabalho de servidor público e
contratado, entre outras providências, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, dispostas no Decreto n.º
46.970, de 13 de março de 2020; revogado pelo Decreto n.º 47.027, de 13 de abril de 2020, por sua vez,
revogado pelo Decreto n.º 47.052, de 29 de abril de 2020, revogado, posteriormente, pelo Decreto n.º
47.068, de 11 de maio de 2020, revogado, ainda, pelo Decreto n.º 47.102, de 01 de junho de 2020, e, tendo
em vista a redução do número de óbitos confirmados de COVID-19, além da redução na curva de casos de
Síndrome Respiratória Aguda Grave confirmada por COVID-19 e os normativos Decreto n.º 47.112, de 05
de junho de 2020, Decreto n.º 47.129, de 19 de junho de 2020, Decreto n.º 47.152, de 06 de julho de 2020,
e Decreto n.º 47.176, de 21 de julho de 2020, que dispõem sobre as medidas de enfrentamento da
propagação do novo coronavírus (COVID-19), em decorrência da situação de emergência em saúde entre
outras providências, mudanças bruscas foram necessárias na realização dos trabalhos, alterando, assim, a
rotina da nossa análise.

 
Nesse contexto, ressaltamos que a limitação da equipe de auditoria não permitiu o

aprofundamento das análises relacionadas aos temas que compõem este Relatório de Auditoria, cujas análises
poderão ser realizadas em trabalhos futuros, com a nova dinâmica em termos de como prestar contas,
introduzida pela Deliberação TCE-RJ n.º 278/2017.

 
As páginas seguintes deste Relatório mostrarão os achados decorrentes dos exames por nós

realizados, com as recomendações mitigadoras dos riscos inerentes aos temas/processos avaliados.

 

ESCOPO DE AUDITORIA

 

Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria, visando à emissão
de relatório, parecer e certificado, com pronunciamento quanto à regularidade ou irregularidade da Prestação
de Contas Anual de Gestão, limitando nosso escopo à instrução processual, à atuação da unidade de Controle
Interno, e ao conteúdo de referência definido no “Tutorial do Modelo 3B” da Deliberação TCE-RJ n.º
278/2017, conforme a seguir:

 

1.     Atos de Gestão

Código do Item Ponto de Análise Base Legal Universo da Análise

1.1

Natureza jurídica da unidade jurisdicionada
e o documento "Cadastros dos
responsáveis".

Deliberação TCE/RJ nº
278/17, art. 10º.

32575066; 2575095; 32575097; 2575101;
32575105; 3232367; 33232896

NATUREZA JURÍDICA E DO NEGÓCIO DA UNIDADE

 

A Fundação de Apoio à Escola Técnica – FAETEC, é responsável pela implementação da política de Educação
Profissional e Tecnológica pública e gratuita no Estado do Rio de Janeiro, vinculada à Secretaria de Estado de Ciência e
Tecnologia. Criada pela Lei n.º 2.735, de 10 de junho de 1997, que foi alterada pela Lei n.º 3.808, de 05 de abril de 2002,
é uma entidade sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de Direito Público, de duração indeterminada, com sede
na Capital do Estado do Rio de Janeiro.

Inspirada na universalidade do saber e nos ideais democráticos de solidariedade humana, a FAETEC tem por finalidade;

 

I.        Criar, preservar, organizar, fomentar e disseminar o saber científico, tecnológico e cultural por meio do ensino, da
pesquisa e da extensão;

II.        Oferecer ensino público e de qualidade, sem discriminação de qualquer natureza;

III.        Formar cidadãos capacitados para o exercício da profissão e da investigação nos diversos setores da economia;

IV.        Oferecer Educação Profissional articulada com a Educação Básica e com a Educação Superior, considerando o
avanço do conhecimento tecnológico e a incorporação crescente de novos métodos e processos de produção e
distribuição de bens e serviços;

V.        Oferecer Educação Superior e Programa Especial de Formação Pedagógica; e

VI.        Promover a integração institucional e de seus agentes, interagindo com a sociedade, em especial, com o setor
produtivo e com as instituições públicas e privadas.

 

A administração da FAETEC é feita pela Presidência, alicerçada numa estrutura organizacional, que define a integração e
a articulação dos diversos órgãos situados em cada nível de modo que propicie agilidade, eficiência e eficácia,
educacional e administrativa.

Ao que estabelece o Art. 9º, do Decreto n.º 42.327, de 03 de março de 2010, a Administração Superior da FAETEC será
exercida por:

I – Órgãos Deliberativos Superiores:

a) Conselho Superior;

b) Conselho Consultivo; e

c) Conselho Fiscal.

 

II - Órgão Executivo Superior:

a) Presidência.

 

Por oportuno, lembramos que a Fundação mantém ampla oferta de Educação Profissional e Tecnológica pública e
gratuita de qualidade, em várias as regiões do Estado do Rio de Janeiro, apostando no potencial econômico dos
municípios fluminenses, apresentando diversos segmentos de ensino, como: Escolas Técnicas Estaduais (ETEs), Centros
de Educação Tecnológica e Profissionalizante (CETEPs), Centros Vocacionais Tecnológicos (CVTs), Escolas de Artes
Técnicas (EATs), Faculdades de Educação Tecnológica do Estado do Rio de Janeiro (FAETERJs) e Centros de
Referência em Formação de Profissionais da Educação (ISERJ e ISEPAM).

Esclarecemos que não ocorreram alterações no Estatuto da Fundação durante o exercício de 2021.

 CADASTROS DOS RESPONSÁVEIS

 

Verifica-se que há a evidenciação de que não foram encaminhadas à divisão
de Recursos Humanos as Declarações de Bens e Rendas dos seguintes responsáveis: Jorge dos Santos Vicente Junior,
Thalita de Oliveira Natalino Vieira, Alexandre Ribeiro Botelho, Daiana Moreira de Souza, Joao de Melo Carrilho.

Verificamos também que não consta a indicação no campo “observações” quanto às medidas adotadas com base no
artigo 8º da citada deliberação, quanto a não apresentação da Declaração de Bens e Rendas do servidor Jorge dos
Santos Vicente Junior.

Conforme art. 1º da Deliberação TCE/RJ n.º 180/94:

Art. 1º - É obrigatória para as autoridades e servidores indicados no art. 2º, a apresentação de declaração de bens, com
indicação das fontes de rendas:

 

a) no momento da posse ou, inexistindo esta, na entrada em exercício de cargo, emprego ou função;

b) anualmente nos termos previstos no art. 3º;

c) por término de gestão ou mandato e nas hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento definitivo.

 

 
RECOMENDAMOS:

Que sejam informados quais foram as medidas adotadas pela Divisão de Recursos Humanos quanto ao não
encaminhamento da Declaração de Bens e Rendas do servidor Jorge dos Santos Vicente Junior.

 

Código do Item Ponto de Análise Base Legal Universo da Análise

1.2

Determinações e/ou recomendações
exaradas pelo TCE-RJ e pela Unidade
Central de Controle Interno em Prestações
de Contas anteriores.

Arts. 71 e 74 da CF/88 e
arts. 2º e 3º do Decreto
Estadual nº 43.463/12.

 

E-26/005/487/2015 - OD 2014 (Físico); E-
26/005/134/2017 - OD 2015 (Físico); E-
26/005/3957/2017 - OD 2016 (Físico); E-
26/005/315/2018 PCA 2017 (Físico); SEI-
260005/002416/2021 – PCA 2018 (Físico E-
26/005/269/2019); SEI-260005/000134/2020 –
PCA 2019; SEI-260005/001546/2021– PCA 2020

MONITORAMENTO DA IMPLEMENTAÇÃO DAS DETERMINAÇÕES E/OU RECOMENDAÇÕES EXARADAS PELA
UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

 

As determinações e recomendações provenientes do TCE e AGE são repassadas por esta Unidade de Controle Interno,
com indicação de prazos que deverão ser cumpridos pelos setores envolvidos, visando às implementações dos
procedimentos.

O Monitoramento das Recomendações tem como propósito subsidiar os gestores com informações sobre as ações
adotadas pelo órgão no sentido de acompanhar as providências tomadas e avaliar o grau de implementação das
recomendações propostas em relatório de auditoria tanto da AGE quanto das determinações do TCE-RJ, com situação
para cada recomendação ou determinação emitida, e ainda indicando se a avaliação feita pelo UCI das implementações
realizadas refletem a real situação do órgão, e se houve justificativa pela não implementação e medidas tomadas para
corrigir o descumprimento.

Com relação aos processos de PCA dos exercícios anteriores, esclarecemos que o Tribunal de Contas através do
processo TCERJ - 114.809-6/2018, solicitou a Fundação documentos e esclarecimentos quanto a sua análise, além das
questões apresentadas pela AGE/CGE. Tal processo ainda se encontra em análise por parte daquela Corte de Contas.

Verificamos que às prestações de contas dos Ordenadores de Despesas dos exercícios anteriores de acordo com Art. 16
da Deliberação Nº 278, 24 de agosto de 2017, não foram encaminhadas aquela Corte de Contas, vez que não tinham
decisão plenária, portanto, não estão sendo analisadas pelo TCERJ, apenas pela AGE/CGE.

A Auditoria Geral do Estado, no Item 4.5.2.2, de seu Relatório nos autos do Processo nº SEI-260005/001546/2021, PCA
da FAETEC do exercício de 2020, considerou como “Não Implementadas” as recomendações de 2014, 2015 e 2016.
Diante desse fato, apresentamos abaixo as referidas recomendações, bem como, os status que pudemos verificar, tendo
em vista que muitas dessas recomendações já devem ter sido assimiladas pela FAETEC, uma vez que a alguns desses
administrativos já foram objeto de verificação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.

Como assumimos a gestão da Assessoria de Controle Interno - ASSECON, em 14 de janeiro de 2021, efetuamos
levantamento das Recomendações antigas que pudemos localizar contidas nos nossos arquivos, esclarecendo que
estaremos orientando a atual gestão, através dos setores pertinentes, acerca da situação de tais recomendações.

 

 

 

Segue MONITORAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CGE/AGE, em Prestações de Contas anteriores:

 

Prestações de Contas Anual da Gestão – Exercício de 2020 - Processo n.º SEI-260005/001546/2021

Item Recomendações Evidência/Justificativa Classificação da Recomendação

1

Encaminhar a AGE: toda documentação em cumprimento ao Art. 6º da Resolução CGE n.º 55/2020,
como também enviar ao TCE-RJ a documentação relacionada no ANEXO IV da Deliberação TCE-RJ
n.º 278/2017, em cumprimento a Portaria n.º 09, de 16 de dezembro de 2020, do TCE-RJ; e a
documentação das PCAs dos exercícios de 2018 e 2019, estabelecidas nos Anexos da Deliberação
TCE-RJ n.º  278/2017.

E-260005/000134/2020 – PCA 2019 (OF ASSECON Nº
08/2021) Indexador 18669031

SEI-260005/002416/2021 – PCA 2018 (OF ASSECON
Nº 09/2021) Indexador 18727935

Implementado

2

O não encaminhamento do Quadro I – Modelo 3 da Deliberação TCE-RJ nº 278/2017, pela Fundação
de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro – FAETEC, prejudicou a análise deste item.
RECOMENDAMOS à FAETEC o atendimento aos ofícios encaminhados pela Auditoria Geral do
Estado, em trabalhos futuros.

- Em Implementação (verificações
futuras)

3

Verificação de que houve um aumento significativo na liquidação da despesa no mês de
dezembro/2020, em relação aos demais meses, principalmente, em relação aos meses do 1º
semestre. RECOMENDAMOS à FAETEC observar boas práticas de controle com relação à etapa de
liquidação da despesa.

- Em Implementação (verificações
futuras)

4

A ausência do preenchimento dos questionários para auxiliar a avaliação dos controles internos
considerando a metodologia do “COSO” da FAETEC será motivo de RESSALVA no Parecer deste
Relatório de Auditoria. RECOMENDAMOS à FAETEC atender os ofícios encaminhados pela Auditoria
Geral do Estado com as respostas propostas em questionário, em trabalhos futuros.

- Em Implementação (verificações
futuras)

5

A ausência de preenchimento do questionário para auxiliar as nossas análises conforme item 1.3 do
Modelo 3B da Deliberação TCE-RJ n.º 278/2017, será motivo de RESSALVA no Parecer deste
Relatório de Auditoria. RECOMENDAMOS a FAETEC atender aos ofícios encaminhados pela
Auditoria Geral do Estado com as respostas propostas em questionário, no prazo estipulado, nos
próximos exercícios.

- Em Implementação (verificações
futuras)

6

RECOMENDAMOS à FAETEC que efetue análise minuciosa nas contas contábeis, a fim de regularizar
as pendências de exercícios anteriores de forma que as demonstrações contábeis e financeiras
apresentem a real situação Patrimonial e Financeira do Fundo, e ainda observe e aplique às
demonstrações contábeis e financeiras contidas nos anexos da Lei n.º 4.320/1964 a serem
apresentadas de acordo com a 8ª edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público
(MCASP) - Parte V – Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP).

Processo nº SEI-260005/001314/2022 - Diferença
Almoxarifado e Contabilidade – Exercício 2020 PCA

Processo nº SEI-260005/001317/2022 - Diferença
Patrimônio Contabilidade PCA 2020

Processo nº SEI-260005/001327/2022 - Caixa e
Equivalentes de Caixa em Moeda Nacional – PCA 2020

 

Em Implementação (verificações
futuras)

7

RECOMENDAMOS à FAETEC avançar na concretização de ações corretivas e de aperfeiçoamento
com vistas ao cumprimento das determinações do TCE-RJ, como também, à implementação das
recomendações emanadas por esta Auditoria Geral do Estado e aprimoramento da gestão e do
controle interno da Fundação, e ainda, inserir detalhadamente a situação de cada determinação e/ou
recomendação do TCE-RJ e recomendações da AGE, no relatório da UCI. (Recomendação referente
ao acompanhamento de exercícios anteriores)

A presente recomendação está sendo demonstrada
através do presente Relatório.

Em Implementação (verificações
futuras)

8 RECOMENDAMOS à FAETEC compor a PCA com o Relatório de Controle Interno em conformidade
com as disposições do art. 4º da Resolução CGE n.º 55/2020. - Em Implementação (verificações

futuras)

 

 

Prestações de Contas Anual da Gestão – PCA do exercício de 2017

Item Recomendações Evidência/Justificativa Classificação da Recomendação

303.1
Monitoramento das Recomendações - Relatar quais medidas foram ou estão sendo adotadas e quais
outras ainda tornam-se necessárias para implementar as recomendações, sempre que possível
acompanhadas de documentos que corroborem com as informações prestadas, nos casos em que
sejam necessárias etapas para efetivar a implementação da recomendação.

Cópia parcial do Processo E-26/005/1737/2018,
contendo as comprovações de atendimento. Implementada

305.1 Atuação da Unidade de Controle Interno - Encaminhar à Auditoria Geral do Estado o PLANAT e o
RANAT dentro dos prazos estabelecidos pelas Instruções Normativas da AGE em vigor.

Processo nº SEI-260005/001405/2020 - PLANAT/RANAT
– Ex: 2020

PLANAT - Encaminhado 31/08/2020

RANAT - Encaminhado 06/04/2021

 

Processo nº SEI-260005/004854/2021 - PLANAT/RANAT
– Ex: 2021

PLANAT - Encaminhado 07/12/2021

RANAT - Encaminhado 22/02/2022

 

Processo nº SEI-260005/000321/2022 – PLANAT Ex:
2022

PLANAT - Encaminhado 25/01/2022

 

Implementada

311.1 Gestão Patrimonial - Responder as questões propostas pela Auditoria Geral do Estado, bem como,
nos encaminhar a documentação solicitada (inventário, demonstrativos da movimentação etc.).

CI FAETEC/ASSECON Nº 060/18 (solicitando
atendimento OF. SEFAZ/SACAIN Nº 123/2018 -
Monitoramento das Recomendações da AGE)

CI FAETEC/ASSECON Nº 102/18

 

Implementada

311.2 Gestão Patrimonial - Realizar o ajuste inicial do valor dos bens móveis adquiridos antes de 2014,
conforme Portaria CGE n.º 179, de 27/03/2014, e iniciar a depreciação destes bens.

SEI-260005/003884/2022(Encaminhamos o
administrativo para a DIVPAT solicitando informar se foi
realizado o devido ajuste)

Em Implementação

314.1

Manutenção da documentação arts. 12 e 13 da Deliberação TCERJ n.º 278/2017 - Encaminhar a
documentação prevista nos Anexos VIII, IX (quando for o caso) e X (quando for o caso) da
Deliberação TCE-RJ n.º 278/2017, bem como demais documentações legais solicitadas pela AGE.
Caso algum documento ou anexo referido não se aplique à entidade, preencher com declaração
expressa de sua não ocorrência.

CI FAETEC/ASSECON Nº 193/19 para Assessoria de
Contabilidade – ASSCONT.

CI FAETEC/ASSECON Nº 101/18
Implementada

30.1 Bancos Conta Movimento - Cadastrar no SIAFE-Rio as contas bancárias ativas não cadastradas. CI FAETEC/ASSECON Nº 101/18 Em implementação

31.1
Diversos Responsáveis - Encaminhar a esta AGE os processos de tomada de contas que, segundo a
Instrução Normativa AGE n.º 22,/2013, necessitem de certificação e encaminhamento ao Tribunal de
Contas do Estado - TCE.

Processo nº SEI-260005/005986/2021, solicitando
orientação quanto ao procedimento a ser tomado quanto
ao prosseguimento dos processos de Tomadas de
Contas Antigos, tendo em vista a Deliberação TCERJ
279/2017.

Em implementação

31.2

Diversos Responsáveis - Reclassificar, de acordo com a Rotina CONOR/ SUNOT/CGE n.º 25/2013,
de 02 de janeiro de 2013, as inscrições definitivas de responsabilidade, realizadas, até o exercício de
2012, nas contas do Subsistema Compensado, para as contas 18/08/2021 SEI/ERJ - 17647767 -
Relatório https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?
acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=19961996&i…
20/21
“Créditos por Danos ao Patrimônio", do Subsistema Patrimonial - Ativo, atualizado monetariamente,
conforme estabelece o art. 10 da Deliberação TCE/RJ n.° 279, de 24 de agosto de 2017.

CI FAETEC/ASSECON Nº 399/18 para Assessoria de
Contabilidade – ASSCONT.

CI FAETEC/ASSECON Nº 069/18
Em implementação

32.1
Projetos e Atividades em andamento - Baixar o valor de R$ 110.000,00 da conta Projetos em
Andamento, referente a material permanente. Este valor já foi registrado na conta de material
permanente.

SEI-260005/003873/2022 (Encaminhamos o
administrativo para a ASSCONT solicitando informar o
atendimento foi realizado)

 

33.1 Restos a Pagar - Atentar para a Lei n.º 10.522/2002, quanto às implicações de débitos não quitados
com os Órgãos/Entidades do Governo Federal; CI FAETEC/ASSECON Nº 070/18 Em implementação

33.2 Restos a Pagar - Providenciar a regularização na referida conta, se for o caso. CI FAETEC/ASSECON Nº 070/18 Em implementação

34.1 Consignações - Análise contábil dos valores que compõem o saldo da conta e envide esforços no
sentido de efetivar os respectivos pagamentos se for o caso.

SEI-260005/003873/2022 (Encaminhamos o
administrativo para a ASSCONT solicitando informar o
atendimento foi realizado)

Em implementação

35.1 Multas, Juros e Demais Encargos - Apurar as responsabilidades quanto ao pagamento de multas,
juros e demais encargos por atraso no recolhimento de tributos.

SEI-260005/003873/2022(Encaminhamos o
administrativo para a ASSCONT solicitando informar o
atendimento foi realizado)

Em implementação

36.1 Prestação de Contas de Bens Patrimoniais - Encaminhar a esta AGE das prestações de contas
pendentes de certificação.

Processo nº SEI-260005/003183/2021 – Processo de
cobrança de dos bens móveis 2020

 
Em implementação

37.1
Atas de Reunião do Conselho Superior - Realizar as reuniões do Conselho Superior ordinariamente,
ao menos uma vez a cada dois meses e extraordinariamente a qualquer tempo, mediante
convocação do Presidente da FAETEC e/ou do Presidente do Conselho.

CI FAETEC/PR nº 245/2018; CI FAETEC/ASSECON Nº
247/18; CI FAETEC/ASSECON Nº 0064/19; CI
FAETEC/ASSECON Nº 116/17; CI FAETEC/ASSECON
Nº 071/18

Em implementação

38.1

Descentralização de Créditos Recebidos - Formalizar as Prestações de Contas Finais dos créditos
recebidos, na totalidade dos recursos recebidos, nos prazos previstos na legislação, constituída de
Relatório de cumprimento de objeto, acompanhada de Plano de Trabalho, quando couber; Cópia da
Portaria ou Resolução Conjunta; Relação de Bens adquiridos, produzidos ou construídos com
recursos do Estado; e Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, quando o instrumento objetivar
a execução de obra ou serviço de engenharia, de acordo com o art. 12 do Decreto n.º 42.436, de 30
de abril de 2010.

CI FAETEC/ASSECON Nº 0183/18; CI
FAETEC/ASSECON Nº 072/18; CI FAETEC/ASSECON
Nº 0185/19; CI FAETEC/ASSECON Nº 0131/17; CI
FAETEC/ASSECON Nº 0130/17; CI FAETEC/ASSECON
Nº 0128/17; CI FAETEC/ASSECON Nº 0129/17; CI
FAETEC/ASSECON Nº 043/17; CI FAETEC/ASSECON
Nº 042/17

 

Em implementação

 

 

Prestação de Contas dos Ordenadores de Despesas do exercício de 2014

Item Recomendações Evidência/Justificativa Classificação da Recomendação

3

Monitoramento (follow-up) das Recomendações da AGE e atuação do Controle Interno Setorial -
Estabelecer em seu relatório, conteúdo acerca do Monitoramento da implementação das
determinações e/ou recomendações exaradas pelo TCE-RJ e por esta AGE, conforme item 15 do
Modelo 3 da referida Deliberação, nas próximas Prestações de Contas Anuais de Gestão

- Em Implementação (Verificações
Futuras)

Instrução Processual e Prazo de encaminhamento - Manter os cadastros de responsáveis Em Implementação (Verificações
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4.1 Instrução Processual e Prazo de encaminhamento - Manter os cadastros de responsáveis
atualizados, conforme Modelo 1 da Deliberação TCE-RJ n.º 278/2017 - Em Implementação (Verificações

Futuras)

4.2.1 Reuniões do Conselho Fiscal - Recolher as assinaturas de todos os membros participantes em cada
reunião do Conselho e reunir-se mensalmente conforme o disposto no art. 21 do seu Estatuto. - Em Implementação (Verificações

Futuras)

4.4.2.1

Descentralizações de Créditos Recebidos - Observar as disposições contidas no Decreto n.º 42.436,
de 30 de abril de 2010, e na Instrução Normativa AGE n.º 24/2013, alterada pela IN AGE n.º 27/2014,
no tocante a formalizar e encaminhar aos Órgãos ou Entidades concedentes as prestações de contas
dos recursos orçamentários recebidos por descentralização.

CI FAETEC/ASSECON Nº 248/18 Para: Diretoria
Administrativa - DAD

C/ Cópia: Vice Presidência Administrativa

CI FAETEC/ASSECON Nº 0183/18 Para: Diretoria
Administrativa

CI FAETEC/ASSECON Nº 072/18

CI FAETEC/ASSECON Nº 0131/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 0130/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 0128/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 0129/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 043/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 042/17

SEI-260005/001699/2022

 

Em implementação

4.4.2.2
Descentralizações de Créditos Concedidos - Efetuar a cobrança das Prestações de Contas Finais
dos recursos concedidos, conforme determina os artigos 12 e 13 do Decreto n.º 42.436/2010 e
Parágrafo Único do art. 5º da IN AGE n.º 24/2013, alterada pela IN AGE n.º 27/2014.

CI FAETEC/ASSECON Nº 072/18

CI FAETEC/ASSECON Nº 0131/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 0130/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 0128/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 0129/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 043/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 042/17

SEI-260005/001699/2022

 

Em implementação

4.5.1.1
Bancos Conta Movimento - Proceder à análise das pendências das contas correntes demonstradas
no quadro anterior, bem como atender as recomendações da Auditoria Interna da Entidade,
apresentadas no referido RAA/2014

CI FAETEC/ASSECON Nº 0184/19 Em implementação

4.5.2

INSS a Recolher - Proceder à regularização dos valores de INSS referentes aos exercícios de 2015,
2016 e 2017 da conta contábil 21.143.01.01 “INSS – Contribuição sobre Salários e Remunerações”
Proceder à regularização dos valores de INSS referentes aos exercícios de 2009, 2010, 2011, 2012,
2013, 2014, 2015, 2016 e 2017 da conta contábil 21.881.01.02 “INSS (Consignações)”.

SEI-260005/003873/2022 (Encaminhamos o
administrativo para a ASSCONT solicitando informar o
atendimento foi realizado)

Em implementação

4.6.1

Prestação de Contas de Bens em Almoxarifado – Estoques - Encaminhar a esta AGE às Prestações
de Contas de Bens em Almoxarifado dos exercícios de 2015 e 2016, em decorrência do art. 4º da IN
AGE n.º 38, de 19 de setembro de 2017 Constituir, a partir do exercício de competência 2017,
documentação relativa a bens em almoxarifado, conforme “Modelos” do Anexo VIII da Deliberação n.º
278/2017, devendo esta permanecer arquivada na Entidade à disposição dos Órgãos de Controle
Interno e Externo por 5 (cinco) anos, a contar do exercício seguinte ao exercício de competência,
período em que poderá ser requisitada para encaminhamento ou exame in loco quando da realização
de auditorias e ao disposto na IN AGE n.º 42/2017

CI FAETEC/ASSECON Nº 113/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 099/18

CI FAETEC/ASSECON Nº 0187/19

Implementada

4.6.2

Prestação de Contas de Bens Patrimoniais – Bens Móveis - Encaminhar a esta AGE as Prestações
de Contas Anuais Consolidadas de Bens Móveis dos exercícios de 2014, 2015 e 2016, em
decorrência do art. 4º da IN AGE n.º 38, de 19 de setembro de 2017 Constituir, a partir do exercício
de competência 2017, documentação relativa a bens patrimoniais, conforme “Modelos” do Anexo VIII
da Deliberação n.º 278/2017, devendo esta permanecer arquivada na Entidade à disposição dos
Órgãos de Controle Interno e Externo por 5 (cinco) anos, a contar do exercício seguinte ao exercício
de competência, período em que poderá ser requisitada para encaminhamento ou exame in loco
quando da realização de auditorias e o disposto na IN AGE n.º 41/2017

Of. FAETEC/PR n° 299/2018

CI FAETEC/ASSECON Nº 0187/19 Para: Divisão de
Patrimônio – DIVPAT C/ Cópia: Vice Presidência
Administrativa – VPA, para que encaminhe para a
Auditoria Geral do Estado os processos de Prestações
de Contas de Anuais Consolidadas dos exercícios de
2014, 2015 e 2016, observando o caput e os §§ 1º e 2º do
art. 7º da IN AGE nº 41/2017; e que encaminhe a
documentação relativa a gestão de Bens Móveis dos
exercícios de 2017 e 2018, de acordo com o caput e os
§§ 1º e 2º do art. 7º da IN AGE nº 41/2017, e o art. 12 da
Deliberação TCE-RJ nº 278/2017.

CI FAETEC/ASSECON Nº 098/18

CI FAETEC/ASSECON Nº 114/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 082 /17

CI FAETEC/ASSECON Nº 081 /17

CI FAETEC/ASSECON Nº 081 /17

CI FAETEC/ASSECON Nº 0187/19

Em Implementação

 

 

Prestação de Contas dos Ordenadores de Despesas do exercício de 2015

Item Recomendações Evidência/Justificativa Classificação da Recomendação

3.2.1

Relatório Anual de Auditoria – RAA - Estabelecer em seu relatório, conteúdo acerca do
Monitoramento da implementação das determinações e/ou recomendações exaradas pelo TCE-RJ e
por esta AGE, conforme item 15 do Modelo 3 da referida Deliberação, nas próximas Prestações de
Contas Anuais de Gestão

A presente recomendação está sendo demonstrada
através do presente Relatório. Implementada

4.1
Instrução Processual e Prazo de encaminhamento - Manter os cadastros de responsáveis atualizados,
conforme item 1 do Modelo 3 da Deliberação TCE-RJ n.º 278/2017; e Encaminhar a esta AGE o
Processo de Prestação de Contas dos Ordenadores de Despesas, do exercício de 2016

CI FAETEC/ASSECON Nº 079/18 Implementada

4.2.2.1

Descentralização de Créditos Recebidos - Observar as disposições contidas no Decreto n.º 42.436,
de 30 de abril de 2010, e na Instrução Normativa AGE n.º 24/2013, alterada pela IN AGE n.º 27/2014,
no tocante a formalizar e encaminhar aos Órgãos ou Entidades concedentes as prestações de contas
dos recursos orçamentários recebidos por descentralização.

 

CI FAETEC/ASSECON Nº 0183/18

CI FAETEC/ASSECON Nº 080/18

CI FAETEC/ASSECON Nº 072/18

CI FAETEC/ASSECON Nº 0131/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 0130/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 0128/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 0129/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 043/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 042/17

SEI-260005/001699/2022

 

Em implementação

4.2.2.1
Descentralizações de Créditos Concedidos - efetue a cobrança das Prestações de Contas Finais
dos recursos concedidos, conforme determina os artigos 12 e 13 do Decreto n.º 42.436/2010 e
Parágrafo Único do art. 5º da IN AGE n.º 24/2013, alterada pela IN AGE n.º 27/2014

CI FAETEC/ASSECON Nº 0183/18

CI FAETEC/ASSECON Nº 080/18

CI FAETEC/ASSECON Nº 072/18

CI FAETEC/ASSECON Nº 0131/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 0130/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 0128/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 0129/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 043/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 042/17

SEI-260005/001699/2022

 

Em implementação

4.3.1.1
Bancos Conta Movimento -  Proceder à análise das pendências das contas correntes demonstradas
no quadro anterior, bem como atender as recomendações da Auditoria Interna da Entidade,
apresentadas no referido RAA/2015

SEI-260005/003873/2022 (Encaminhamos o
administrativo para a ASSCONT solicitando informar o
atendimento foi realizado)

Em implementação

4.3.1.2 Aplicações Financeiras -  Proceder ao acerto de saldos das contas, bem como cancelar o registro da
conta de n.º 010290853-2, a fim de eliminar a duplicidade da conta.

SEI-260005/003873/2022 (Encaminhamos o
administrativo para a ASSCONT solicitando informar o
atendimento foi realizado)

Em implementação

4.4.2.1

Relatório de Controle Interno – Bens Móveis: Contabilizar a depreciação e ajustes iniciais dos bens
móveis e manter controles corroborando os saldos das contas Realizar os ajustes anuais conforme o
cronograma estabelecido pela Portaria CGE nº 179/2014 Apresentar, tempestivamente, a prestação
de contas consolidada Publicar, e manter atualizado, preferencialmente no DO, a nomeação do
gestor de bens móveis, além da relação de subunidades, unidades apoiadas e seus encarregados e
gestores Manter formalizada matriz que revele que a Unidade identificou riscos relacionados à gestão
de bens móveis e que considera os fatores impacto e relevância para identificação de itens e
questões de maior significância e vulnerabilidade. Na hipótese de ocorrência de fraudes, perdas e
roubos de bens móveis, a Unidade deverá implementar ações de modo a mitigar perdas.

CI FAETEC/ASSECON Nº 098/18 Em implementação

 

 

Prestação de Contas dos Ordenadores de Despesas do exercício de 2016

Item Recomendações Evidência/Justificativa Classificação da Recomendação

3.1
Recomendações da AGE - Relatar quais medidas foram ou estão sendo adotadas e quais outras
ainda tornam-se necessárias para implementar cada recomendação, sempre que possível,
acompanhado de documentos que corroborem as informações prestadas.

CI FAETEC/ASSECON Nº 0180/19 Para: Presidência

C/ Cópia: Vice Presidência Administrativa, encaminhamos
em anexo, cópia do Relatório Anual de Auditoria –
Prestação de Contas dos Ordenadores de Despesas da
FAETEC, referente ao exercício de 2016, bem como seu
CERTIFICADO DE AUDITORIA, nos autos do processo E-
26/005/3957/2017, emitidos pela Auditoria Geral do Estado
– AGE, para ciência de sua REGULARIDADE COM
RESSALVAS.

 

Implementada

3.2.1

Relatório Anual de Auditoria – RAA - Apresentar suas recomendações saneadoras com base na
verificação de todos os itens estabelecidos no PLANAT Cumprir o Modelo 3, da Deliberação TCE-RJ
n.º 278/2017, que trata da “Relação do conteúdo de referência a serem contemplados no Relatório de
Auditoria”, em atendimento ao item 15 do Anexo IV da Deliberação TCE nº 278/2017

Processo nº SEI-260005/001405/2020 - PLANAT/RANAT –
Ex: 2020

PLANAT - Encaminhado 31/08/2020

RANAT - Encaminhado 06/04/2021

 

Processo nºSEI-260005/004854/2021 - PLANAT/RANAT –
Ex: 2021

PLANAT - Encaminhado 07/12/2021

RANAT - Encaminhado 22/02/2022

 

Processo nº SEI-260005/000321/2022 – PLANAT Ex: 2022

PLANAT - Encaminhado 25/01/2022

Implementada

4.1

Instrução Processual e Prazo de encaminhamento - Elaborar os cadastros de responsáveis, conforme
item 1 do Modelo 3 da Deliberação TCE-RJ n.º 278/2017. Encaminhar as PCAs dos exercícios de
2017 e 2018, por meio CD-ROM, à esta AGE em cumprimento às Instruções Normativas nos 40/2017
e 48/2019, respectivamente

CI FAETEC/ASSECON Nº 0180/19

CI FAETEC/ASSECON Nº 0225/19 para Presidência
encaminhar a PCA 2017 a AGE (CD Room com cópia  do 
processo E-26/005/315/2018, PCA de 2017)

CD Room com cópia  do processo E-26/005/269/2019,
PCA de 2018

Implementada

4.2.3

Descentralização de Créditos Recebidos - Observar as disposições contidas no Decreto n.º
42.436/2010, e na IN AGE n.º 24/2013, alterada pela IN AGE n.º 27/2014, no tocante a formalizar e
encaminhar aos Órgãos ou Entidades concedentes as prestações de contas dos recursos
orçamentários recebidos por descentralização

CI FAETEC/ASSECON Nº 0180/19

CI FAETEC/ASSECON Nº 0185/19

CI FAETEC/ASSECON Nº 248/18

CI FAETEC/ASSECON Nº 072/18

CI FAETEC/ASSECON Nº 0131/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 0130/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 0128/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 0129/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 043/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 042/17

SEI-260005/001699/2022

 

Em implementação

4.2.4
Descentralizações de Créditos Concedidos - Efetue a cobrança das Prestações de Contas Finais
dos recursos concedidos, conforme determina os artigos 12 e 13 do Decreto n.º 42.436/2010 e
Parágrafo Único do art. 5º da IN AGE n.º 24/2013, alterada pela IN AGE n.º 27/2014.

CI FAETEC/ASSECON Nº 0180/19

CI FAETEC/ASSECON Nº 0185/19

CI FAETEC/ASSECON Nº 248/18

CI FAETEC/ASSECON Nº 072/18

CI FAETEC/ASSECON Nº 0131/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 0130/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 0128/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 0129/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 043/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 042/17

SEI-260005/001699/2022

 

Em implementação

4.3.1.1 Bancos Conta Movimento - Proceder à análise das pendências das contas correntes demonstradas
no quadro anterior.

CI FAETEC/ASSECON Nº 0180/19

CI FAETEC/ASSECON Nº 0184/19
Em implementação

4.3.1.2 Aplicações Financeiras - Proceder ao acerto de saldos das contas, bem como estornar o registro da
conta de n.º 0102908532, a fim de eliminar a duplicidade da conta

CI FAETEC/ASSECON Nº 0180/19

CI FAETEC/ASSECON Nº 0184/19 PARA ASSCONT
Implementada CI FAETEC/
ASSCONT nº 135/19

4.4.1

Prestação de Contas de Bens em Almoxarifado – Estoques Formalizar documentação relativa à
gestão de Bens em Almoxarifado dos exercícios de 2017 e 2018, de acordo com o caput e o
Parágrafo Único do art. 2º da IN AGE n.º 42/2017, e o art. 12 da Deliberação TCE-RJ n.º 278/2017,
encaminhando-as a esta Auditoria Geral do Estado, ressaltando que o fato será recomendado no
Processo n.º E-26/005/2676/2017 referente à Prestação de Contas de Bens em Almoxarifado por
Término do Exercício Financeiro de 2016

CI FAETEC/ASSECON Nº 0180/19

CI FAETEC/ASSECON Nº 0186/19 Para: Divisão de
Almoxarifado - DALMOX

C/ Cópia: Vice Presidência Administrativa para que a
Fundação formalize a documentação referente à gestão de
bens em almoxarifado dos exercícios de 2017 e 2018, de
acordo com o caput e o Parágrafo Único do Art. 2º da
Instrução Normativa AGE N.º 42, de 26 de dezembro de
2017 e o Art. 12 da Deliberação TCE-RJ nº 278/2017.

 

Em implementação

4.4.2

Prestação de Contas de Bens Patrimoniais – Bens Móveis Encaminhar a esta Auditoria Geral do
Estado as Prestações de Contas Anual Consolidada de Bens Móveis referentes aos exercícios de
2014, 2015 e 2016, mesmo que a PC de Bens Móveis tenha sido dispensada do envio ao TCE-RJ,
conforme mencionado anteriormente, observando o caput e os §§ 1º e 2º do art. 7º da IN AGE nº
41/2017, tendo em vista já constar do quadro de monitoramento no subitem 3.1 deste Relatório de
Auditoria / Encaminhar a esta Auditoria Geral do Estado A documentação relativa à gestão de Bens
Móveis dos exercícios de 2017 e 2018, de acordo com o art. 6º, o caput e os §§ 1º e 2º do art. 7º da
IN AGE n.º 41/2017, e o art. 12 da Deliberação TCE-RJ n.º 278/20

Of. FAETEC/PR N° 299/2018

CI FAETEC/ASSECON Nº 0180/19

CI FAETEC/ASSECON Nº 0187/19

CI FAETEC/ASSECON Nº 114/17

CI FAETEC/ASSECON Nº 082 /17

CI FAETEC/ASSECON Nº 081 /17

CI FAETEC/ASSECON Nº 098/18

CI FAETEC/ASSECON Nº 0187/19

Em implementação

 

 

Os dados referentes a coluna Evidências/Justificativas, referentes aos documentos físicos, foram
digitalizados e anexados ao presente nos indexadores: 36114078 e 36112189.

Do que foi possível identificar, esta ASSECON nas gestões anteriores cumpriu seu dever de
comunicar aos Gestores da Fundação a respeito das RECOMENDAÇÕES informadas como
pendentes em exercícios anteriores, conforme a coluna Evidências/Justificativas.

Mediante a essa questão, esclarecemos que a Assessoria de Controle Interno da FAETEC, não
tem medido esforços em exercer suas atividades de forma a dar continuidade às ações de
controle, ante a todos os grandes desafios enfrentados.

 

Segue MONITORAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCERJ, recebidos no exercício de 2021:

 

SEI OFÍCIO TCE/RJ                              
N.º ASSUNTO ANDAMENTO OBSERVAÇÃO

SEI-
260005/002415/2020 10143/2020 103.724-7/2011

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA BSI DO BRASIL
LTDA, PARA SUPORTE ÀS ATIVIDADES
OPRACIONAIS DOS CVT's - CONTRATO N.º
002/2009, ONDE O ANTIGO GESTOR DESTA
FUNDAÇÃO, SR. JOSÉ CARLOS GERVAZONI
GOMES, RECEBEU UM OFÍCIO PARA
CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, CONFORME SE VERIFICA NOS
INDEXADORES N.º 10793635,10794475,10794516,
QUE ORIGINOU A ABERTURA DO SEI-
260005/002415/2020. OCORRE QUE O ATUAL
PRESIDENTE DESTA FUNDAÇÃO
TAMBÉMRECEBEU UM OFÍCIO DA CORTE DE
CONTAS (PRS/SSE/CGC 10143/2020), NO DIA
05/03/2021, PARA CUMPRIMENTO DO VOTO GA-2.

ESTA ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO -
ASSECON CONSTATOU QUE TODOS OS
DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO TCE-RJ JÁ
CONSTAM PRESENTE NO SEI, APENAS
PENDENTES DE ENVIO PELO SICODI. ASSIM
SENDO, ESTA ASSECON IRÁ REPASSAR AS
INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS À CORTE
DE CONTAS E ATUALIZARÁ ESTE
ADMINISTRATIVO COM OS COMPROVANTES
PERTINENTES. PROTOCOLADO OFÍCIO TCE
002/2021 - 03/05/2021

RESPONDIDO (RESOLVIDO)

SEI-
260005/000774/2021 1272/2021 100.053-8/2021

PARA QUE A FAETEC ENCAMINHE, VIA SISTEMA
E-TCERJ, A FOLHA DE PAGAMENTO - FOPAG DO
MÊS DE NOVEMBRO DE 2020.

EMITIDO CI ASSECON/FAETEC N.º 02/2021 DE
08/03/2021 AO DRH - DIRETORIA DE RECURSOS
HUMANOS, COM PRAZO PARA RESPOSTA EM 5
DIAS.                                                                             OF.
FAETEC N.º 007/2021, DE 19/03/2021, PRESTANDO
ESCLARECIMENTOS AO TCE-RJ QUE POR MEIO
DESTE  ESTÁ SENDO APRESENTADO O
COMPROVANTE DO ENVIO DA FOLHA DE
PAGAMENTO DE NOVEMBRO DE 2020, NO
SISTEMA PARA CUMPRIMENTO DA DELIBERAÇÃO
N.º 293/18, CONFORME DETERMINAÇÃO DESTE
TRIBUNAL DE CONTAS DO RIO DE JANEIRO,
CONFORME SEGUE EM ANEXO.

RESPONDIDO (RESOLVIDO)

SEI-
260005/000792/2021 3301/2021 115.403-5/2018

EM CUMPRIMENTO AO PLANO ANUAL
GOVERNAMENTAL - PAAG PARA O EXERCÍCIO DE
2018 (PROCESSO TCE-RJ N.º 300.074-9/18, COM O
OBJETIVO DE VERIFICAR A LEGALIDADE DA
ESTRUTURA DE CARGOS E DA COMPOSIÇÃO DO
QUADRO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO DE APOIO
À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - FAETEC E SUAS UNIDADES
DESCENTRALIZADAS.

OF. FAETEC N.º 32728/2021, DE 05/10/2021,
NOTIFICANDO PARA, NOS TERMOS DO ACÓRDÃO
PROFERIDO NA SESSÃO DE 27/09/2021, NOS
AUTOS DO PROCESSO TCE-RJ Nº 115.403-5/2018,
CONFORME DECISÃO DO RELATOR
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CHRISTIANO
LACERDA GHUERREN, APRESENTAR RAZÕES DE
DEFESA NO PRAZO DE 30 DIAS, SOB PENA DE
SANÇÕES LEGAIS PREVISTAS.

Após orientação da Assessoria
de Controle Interno foi aberto o
processo SEI
260005/005247/2021, onde a
Gestão criou um grupo de
trabalho institucional, de acordo
com a Portaria PR 717 de 2021,
para analise e contribuições
para a reestruturação de cargos
e composição do quadro de
Pessoal da FAETEC e suas
Unidades descentralizadas, e
desta forma foram
apresentados relatórios das
atividades desenvolvidas, atos
das Reuniões e proposta final,
com se verifica nos
documentos (indexadores):
30010155, 30010174, 30010185,
30155733, 31636435,31636050 e
31636461. Assim, considerando
a apresentação pelo grupo de
trabalho da proposta de Projeto
de Lei que Reestrutura o
Quadro Permanente de Pessoal
da FAETEC, bem como, Minuta
do Decreto que altera o decreto
Nº 42.327/2010 que estabelece o
Estatuto da FAETEC, os autos
foram encaminhados para
Presidência visando avaliação e
encaminhamento ao Conselho
Consultivo da Fundação (fase
atual). Quanto aos itens
pertinentes ao Controle Interno,
o mesmo vem sendo tratado
pelo processo SEI
0005/002611/2021, em fase de
criação de Comissão
Permanente de Avaliação de
Acumulo de Cargos Públicos,
onde o Controle Interno já
atuou em diversos processos
da Área de Recursos Humanos,
conforme Planos de Trabalho
contidos no Planat e Ranat.

 

SEI-
260005/000524/2021 354/2021

FOPAG, REFERENTE
FOLHA DE
PAGAMENTO DO MÊS
DE JUNHO DE 2020.

DESPACHO DA ASSECON DE
10/03/2021,                                                     
REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS DE
JUNHO DE 2020. ENCAMINHAMOS OFÍCIO SOB N.º
003/2021 À CORTE DE CONTAS - TCE-RJ, JUNTO
COM O COMPROVANTE DE ENVIO DA FOPAG,
PARA CUMPRIMENTO DA DECISÃO
MONOCRÁTICA.

- RESPONDIDO (RESOLVIDO)

SEI-
260005/000928/2021 7069/2021 105.397-5/2020

PROMOÇÃO. FOPAG. DOCUMENTOS
OBRIGATÓRIOS NÃO ENCAMINHADOS. FOLHAS
DE PAGAMENTO DE JULHO DE 2020.
INOBSERVÂNCIA AO PRAZO EXIGIDO NA
DELIBERAÇÃO TCE-RJ N.º 293/18 NOTIFICAÇÃO.
COMUNICAÇÃO.

EM ATENDIMENTO AO TCE-RJ, RESPONDEMOS
POR INTERMÉDIO DO OF. FAETEC N.º 004/2021 DE
15/03/2021.

RESPONDIDO (RESOLVIDO)

SEI-
260005/000930/2021 7041/2021 100.696-6/2021

TRATA-SE DE REPRESENTAÇÃO FORMULADA
PELA PESSOA JURÍDICA GENERAL CONTRACTOR
CONSTRUTORA EIRELI, REFERENTE PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 001/2021 (PROCESSO
ADMINISTRATIVO SEI-260005/002833/2020).

HOUVE DECISÃO FAVORÁVEL À FAETEC,
CONFORME COMPROVANTES EM ANEXO,
REFERENTES A REPRESENTAÇÃO FORMULADA
PELA PESSOA JURÍDICA GENERAL CONTRACTOR
CONSTRUTORA EIRELI, INSCRITA SOB O CNPJ Nº.
73.509.440/0001-42, QUE ATRAVÉS DO FÍCIO
13772/2021 - PROCESSO TCE/RJ Nº 100.696-
6/2021.

RESPONDIDO (RESOLVIDO)

OF. FAETEC N.º 006/2021, DE 19/03/2021,
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SEI-
260005/000976/2021 7390/2021 100.406-9/2021

PARA QUE A FAETEC ENCAMINHE, AO TCE-RJ, A
FOLHA DE PAGAMENTO - FOPAG DO MÊS DE
DEZEMBRO DE 2020.

PRESTANDO ESCLARECIMENTOS AO TCE-RJ QUE
POR MEIO DESTE  ESTÁ SENDO APRESENTADO O
COMPROVANTE DO ENVIO DA FOLHA DE
PAGAMENTO DE DEZEMBRO DE 2020 NO
SISTEMA PARA CUMPRIMENTO DA DELIBERAÇÃO
N.º 293/18, BEM COMO AS RAZÕES DE DEFESA
DO NOTIFICADO À ESSE TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CONFORME
SEGUE EM ANEXO.

RESPONDIDO (RESOLVIDO)

 7766/2021 224.902-3/2010

COMUNICAÇÃO:                                                  TRATA
O PROCESSO DOS ATOS DE ADMISSÃO DE
PESSOAL DECORRENTES DO CONCURSO
PÚBLICO, PROMOVIDO PELA FUNDAÇÃO DE
APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - FAETEC, EM 2001 E 2002, PARA O
PROVIMENTO DE CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR,
MÉDIO E FUNDAMENTAL, CUJOS APROVADOS
SUBMETERAM-SE AO REGIME ESTATUTÁRIO.

VOTO GCSMVM pelo ARQUIVAMENTO do processo RESPONDIDO (RESOLVIDO)

SEI-
260005/001248/2021 10026/2021 101.021-2/2021

DECISÃO MONOCRÁTICA ART. 131-A DO
REGIMENTO INTERNO - TCE-RJ, REFERENTE
REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA HR COMÉRCIO DE
SEGURANÇA LTDA., COM SEDE EM CABO
FRIO/RJ, EM FACE DE POSSÍVEL
IRREGULARIDADES COMETIDAS NO EDITAL DE
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2021 (PROCESSO
SEI-260005/002834/2020), DO TIPO MENOR PREÇO
UNITÁRIO, CUJO O OBJETO É A CONTRATAÇÃO
DA EMPRESA ESPECIALIZADA , PARA
CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRAPARA
PRESTAR JUNTO AS UNIDADES DA FAETEC/RJ,
NAS FUNÇÕES DE VIGIA.

CI FAETEC/ASSECON SEI N.º 006/2021 DE
09/04/2021, À PRESIDÊNCIA /FAETEC,
SOLICITANDO ATENDIMENTO DO OFÍCIO
PRS/SSE/CGE 10026/2021 DE 08/04/2021, COM A
MÁXIMA URGÊNCIA, PARA ATENDER AS
DETERMINAÇÕES DO TCE-RJ, VIA SICODI
CONFORME OFÍCIO 009/2021-ASSECON ESTA
PRESIDÊNCIA/FAETEC VEM PRESTAR OS
DEVIDOS ESCLARECIMENTOS, QUE ESTA
FUNDAÇÃO/FAETEC ADENTROU AO MÉRITO DA
IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELA
REPRESENTANTE, NÃO ACOLHENDO OS
FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO
APRESENTADA, DEVENDO AS EMPRESAS
PROPONENTES DO PRESENTE CERTAME EM
COMENTO ESTAREMINSCRITAS NO CONSELHO
REGIONAL ADMINISTRATIVO/CRA, NÃO HAVENDO,
PORTANTO, QUE SE FALAR EM RESTRIÇÃO
QUANTO AO NÚMERO DE PARTICIPANTES,
CONSIDERANDO A MÃO DE OBRA E O
GERENCIAMENTO AO OBJETO.  A QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA TEM A FINALIDADE DE AFERIR A
APTIDÃO TÉCNICA DO LICITANTE CONFERINDO
SEGURANÇA À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE QUE
O MESMO POSSUI PLENO CONHECIMENTO
TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO,
CASO SE SAGRE VENCEDOR DO CERTAME. O
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - TCU DEICA
CLARO ENTENDER TECNICAMENTE ESTE FATO
GERADOR JUNTO AOS ATESTADOS DE
CAOACIDADE TÉCNICA DE ATIVIDADES COM
GESTÃO DE PESSOAS, CONFORME ACÓRDÃO
1214/2013. ANTE O EXPOSTO, PRESTADOS OS
ESCLARECIMENTOS PERTINENTES E ATENDIDAS
AS DETERMINAÇÕES EMANADAS DESSA
EGRÉGIA CORTE DE CONTAS, IMPÕE-SE O
CONHECIMENTO DO EDITAL DE PREGÃO
ELETRÔNICO EM REFERÊNCIA.  DOCUMENTO
PROTOCOLADO NO TCE-RJ N.º 7694-4/2021, EM
13/04/2021. DECISAO TCE 26/07/2021 PARA PELA
PROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO QUANTO
AO MÉRITO - PROSSEGUIMENTO DO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ADOTE AS
PROVIDÊNCIAS.

RESPONDIDO (RESOLVIDO)

SEI-
260005/001456/2021 11288/2021 101.392-7/2020

VERSAM OS ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL
DECORRENTES DO CONCURSO PÚBLICO OBJETO
DO EDITAL N.º 06/2010, PROMOVIDO PELA
FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA -
FAETEC, PARA O PROVIMENTO DE DIVERSOS
CARGOS DE SEU QUADRO DE PESSOAL, CUJOS
APROVADOS SUBMETEM-SE AO REGIME
ESTATUTÁRIO.  VOTO DO TCE-RJ: PELA
COMUNICAÇÃO, REFERENTES AOS ITENS  (A) E (B
- ENCAMINHE ARQUIVO, ASSINADO DIGITALMENTE
COMO ARQUIVO ZIP TCERJ ASSINADO).

PROTOCOLADO OFÍCIO 29/07/2021 - AO TCE/RJ. RESPONDIDO (RESOLVIDO)

SEI-
260005/001522/2021 10623/2021 104.109-9/2020

SUPOSTA IRREGULARIDADE NA FAETEC - SANTA
CRUZ, RELATIVA À COMPRA DE LIVROS EM
QUANTIDADE MUITO SUPERIOR AO NÚMERO DE
ALUNOS MATRICULADOS. RECURSOS FEDERAIS.
COMPETÊNCIA FISCALIZATÓRIA DO TCU.

CI FAETEC/ASSECON SEI Nº012/2021 PARA
PRESIDÊNCIA E VICE PRESIDÊNCIA
EDUCACIONAL.  A AUDITORIA EM QUESTÃO
DECORRE DE DENÚNCIA FORMULADA POR
CIDADÃO SOBRE SUPOSTA IRREGULARIDADE NA
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA CRUZ,
VINCULADA À FAETEC, RELATIVA À COMPRA DE
LIVROS EM QUANTIDADE MUITO SUPERIOR AO
NÚMERO DE ALUNOS MATRICULADOS ASSIM,
SOLICITAMOS O ATENDIMENTO DO VOTO GCS-3.

RESPONDIDO (RESOLVIDO)

SEI-
260005/001529/2021 10620/2021 100.084-6/2017

CONTRATO 017/2014. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LOCAÇÃO DE RECURSOS DE TECNOLOGIA
DE INFORMÁTICA, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO.
NECESSIDADE DE PROSSEGUIMENTO DA
INSTRUÇÃO. INFORMAÇÃO SOBRE A EXISTÊNCIA,
NAS DEPENDENCIAS DA CONTRATANTE, DE
EQUIPAMENTOS LOCADOS.

CI FAETEC/ASSECON SEI Nº013/2021 CONTRATO
Nº 017/2014, DECORRENTE DO EDITAL DE
PREGÃO Nº 002/2014 - FAETEC X SOCIEDADE
EMPRESÁRIA INVESTIPLAN COMPUTADORES E
SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO LTDA.VOTO
GCSMVM, COMUNICAÇÃO PARA QUE O ATUAL
PRESIDENTE DESTA FUNDAÇÃO, NOS TERMOS
DO ARTIGO 26 DO REGIMENTO INTERNO DO
TRIBUNAL DE CONTAS, PARA QUE COMPROVE A
ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS, NO QUE TANGE A
EXISTÊNCIA DE EQUIPAMENTOS NÃO RETIRADOS
PELA EMPRESA, REFERENTES A ESTE
CONTRATO, NAS UNIDADES DA FAETEC

Em implementação

SEI-
260005/001531/2021 10621/2021 100.069-6/2017

CONTRATO nº 008/2014. SOCIEDADE EMPRESÁRIA
INVESTIPLAN COMPUTADORES E SISTEMAS DE
REFRIGERAÇÃO LTDA., DECORRENTE DE
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO (EDITAL Nº
006/2014), CUJO OBJETO É A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE RECURSOS DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA
PROVIMENTO DE INFRAESTRUTURA DIGITAL,
COMPREENDENDO LOGÍSTICA, INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES DE TRABALHO,
CONTEMPLANDO SEUS SOFTWARES, LICENÇAS
E PERIFÉRICOS, PARA REGIÃO METROPOLITANA
DA REDE FAETEC.

CI FAETEC/ASSECON SEI Nº014/2021. CONTRATO
nº 008/2014. RECEBIMENTO DA COMUNICAÇÃO DA
CORTE DE CONTAS, CONFORME OFÍCIO SUPRA,
PARA QUE O ATUAL PRESIDENTE DESTA
FUNDAÇÃO, APRESENTE EM 15 DIAS OS
DEVIDOS ESCLARECIMENTOS.

Em implementação

SEI-
260005/001719/2021 10947/2021 104.998-8/2020 TOMADA DE CONTAS ESPECIAL - FAETEC X

RIOCARD

OFICIO E DOCUMENTOS ENVIADOS AO TCERJ, E
PROCESSO ADMINISTRATIVO ATUALIZADO -
ATENTAR AO SEI ELETRONICO E AO SEI FISICO E
26/005/101782/2018, AGUARDAR DECISÃO DO
TRIBUNAL

RESPONDIDO (RESOLVIDO)

SEI-
260005/002630/2021 19533/2021 107.508-0/2020

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL - FAETECX IPPRJ
INSTITUTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

OFICIO ENCAMINHADO AO TCE E RAZOES DE
DEFESA DO JOAO //PROCESSO ADM ATUALIZADO RESPONDIDO (RESOLVIDO)

SEI-
260005/002748/2021 20792/2021 104.226-5/2021 REPRESENTAÇÃO DA CONSTRUTORA RJL2 LTDA OFICIO ENCAMINHADO AO TCE  //PROCESSO ADM

ATUALIZADO RESPONDIDO (RESOLVIDO)

 335/2021

AUDITORIA FOLHA DE
PAGAMENTO MAIO
/2021 - ACÚMULO DE
CARGOS

- -
AGUARDANDO
ESCLARECIMENTOS DO
SETOR RESPONSÁVEL

SEI-
260005/002415/2020 10143/2020 103.724-7/2011 BSI DO BRASIL LTDA (CONTRATO Nº 002/2009)

OS DOCUMENTOS E ESCLARECIMENTOS FORAM
DEVIDAMENTE ENCAMINHADOS A CORTE DE
CONTAS, CONFORME INDEXADORES Nº 14272164,
14272466, 14272698, 14272774, 14272815,
14272859 E 14272922.

RESPONDIDO (RESOLVIDO)

SEI-
260005/004148/2021 23962/2021 102.614-0/2020 E

107.164-0/2020
TOMADA DE CONTAS EX OFFICIO - CONTRATOS
EMERGENCIAIS - AGUARDANDO SETORES

RESPONDEREM

SEI-
04/185/000043/2018
/ SEI-
04/185/000043/2018

29472/2021 132.043-2/2020 E
132.015-3/2021

TOMADA DE CONTAS CNS NACIONAL -
COMUNICAÇÃO - AGUARDANDO SETORES

RESPONDEREM

 

 

Código
do ItemPonto de Análise Base Legal Universo da Análise

1.3

Manutenção da documentação no arquivo do(s) órgão(ãos) ou entidade(s) de origem. Arts. 12 e 13 da Deliberação TCE/RJ nº 278/17 SEI-260005/003454/2022(Orientação)

Em verificação do presente tópico, entendemos que com a implementação do DECRETO Nº 46.212 de 05 de janeiro de 2018, revogado pelo Decreto nº 46.730/2019, que estabeleceu o Sistema Eletrônico de Informações (SEI-RJ), informamos que as informações referentes aos Artigos 12 e 13 da Deliberação TCE/RJ nº 278/17, passaram a ficar disponíveis de forma permanente, quando de sua apresentação nos processos de PCA da FAETEC.

Buscando orientar a Divisão de Patrimônio, a Divisão de Almoxarifado e a Divisão Financeira, encaminhamos o Processo nº SEI-260005/003454/2022, alertando sobre a manutenção das documentações no arquivo da FAETEC.

Ainda assim, efetuamos a cobrança da Prestação de Contas Anual de Bens Móveis Consolidado do exercício 2020, através do Processo nº SEI-260005/003183/2021, processo no qual a DIVPAT respondeu que o processo é o SEI-260005/001843/2021, esta ASSECON através do SEI nº 27586521, verificou algumas pendências de documentações.

Código
do ItemPonto de Análise Base Legal Universo da Análise

1.4

Documentos Integrantes da PCA - compatibilidade com a Deliberação TCE/RJ nº 278/17. Art. 5º, 6º, 7º e 8º da Deliberação TCE/RJ nº 278/17 SEI-260005/003258/2022(PCA 2021)

Diante do encerramento do exercício financeiro de 2021, encaminhamos o Processo SEI-260005/006787/2021, visando orientar a Assessoria de Contabilidade da necessidade da elaboração da Prestação de Contas Anual de Gestão – PCA, referente ao exercício de 2021, que deverá ser instruída com os documentos previstos nos ANEXOS IV e VIII que integram a Deliberação TCE-RJ Nº 278/17, por ser sua competência, de acordo com o Art. 7, do Decreto Nº 46.794/19, além de alertar para o atendimento dos termos da Portaria AGE 08 de Março de 2022, que estabelece o Cronograma de Apresentação de Prestação de Contas. Contudo, a presente PCA referente ao exercício de 2021, nos foi encaminhada para emissão de relatório apenas em 23/05/2022, faltando 07 (sete) dias para o encerramento
do prazo de 150 dias, estipulado na da Portaria AGE 08 de Março de 2022. Tal fato será objeto de RESSALVA ao final do presente.

Verificamos que não foram apresentadas Cópias de todas as Atas de Reunião do Conselho Fiscal, Conselho Consultivo e Conselho Superior, em atendimento ao art. 5º da Deliberação TCE-RJ n.º 278/2017. Tal fato será objeto de RESSALVA ao final do presente.

Em esclarecimento a Chefe de Gabinete da FAETEC, através do SEI nº 35468428, esclareceu que:

“...em decorrência de aposentadoria/falecimento dos membros dos órgãos colegiados, bem como em razão da pandemia, onde autoridades públicas foram obrigadas a adotar uma série de medidas preventivas, entre elas a redução da aglomeração e circulação de pessoas, de modo a evitar contaminações em grande escala, restringir riscos e preservar a saúde de todos, desta forma, não havendo reuniões, nem relatórios e pareceres.” SIC

“...foram abertos processos para composição dos Conselhos e os mesmos foram publicados através dos administrativos: SEI-260005/003000/2021, SEI-260005/003001/2021 e SEI-260005/003002/2021, informamos ainda que as reuniões não ocorreram haja vista as variantes do coronavírus identificadas durante o ano de 2021.” SIC

 

RECOMENDAÇÕES

Que os próximos processos de Prestações de Contas nos sejam encaminhado em com tempo suficiente para emitirmos Relatório de Auditoria nos moldes do MODELO 3 A da Deliberação TCERJ 278/17 em tempo hábil.

Que após as regularizações dos Conselhos da Fundação, sejam realizadas as devidas Reuniões de acordo com o art. 9º do Decreto Estadual n.º 42.327/10, que altera e consolida o estatuto da Fundação Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro – FAETEC.

2.     Gestão do Planejamento Orçamentário

Código
do ItemPonto de Análise Base Legal Universo da Análise

2.1

PPA e LOA Art. 74 da CF/88 e art. 14, inciso XVI, do Decreto nº 43.463/12 SEI-260005/004040/2022; 33338570e 33338567(Quadro 1 – MODELO 3)

           

A Lei Orçamentária Anual (LOA) é uma lei elaborada pelo Poder Executivo que estabelece as despesas e as receitas que serão realizadas no próximo ano. A Constituição determina que o Orçamento deva ser votado e aprovado até o final de cada ano (também chamado sessão legislativa).

E o Plano Plurianual (PPA) é o principal instrumento de planejamento de médio prazo de ações do governo, abrangendo de forma regionalizada, as diretrizes, os objetivos e as metas da administração pública para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. O PPA estabelece as medidas, gastos e objetivos a serem seguidos pelo governo ao longo de um período de quatro anos. Tem vigência do segundo ano de um mandato governamental até o final do primeiro ano do mandato seguinte.

O Plano Plurianual (PPA) e a Lei Orçamentária Anual (LOA) são instrumentos básicos de planejamento e orçamento público que explicitam de forma detalhada as ações do governo.

Para o quadriênio 2020-2023 o PPA foi instituído pela Lei Estadual nº 8.730, de 24.01.2020. Conforme o Manual de Elaboração do PPA 2020-2023, o Plano Plurianual é um instrumento tático que deve conciliar os objetivos de longo prazo com as ações necessárias ao atendimento às demandas presentes da população. Essa conciliação ocorre por meio da vinculação entre os instrumentos institucionais de planejamento, sendo necessária a articulação entre os instrumentos de planejamento da atuação governamental, tendo no PPA sua ferramenta fundamental, à medida que ele estabelece o vínculo entre as diretrizes estratégicas e as peças orçamentárias: LDO e LOA.

 

 

Com as informações disponibilizadas no preenchimento do Quadro I – Modelo 3, indexador 33338570/ 33338567, apresentada pela Assessoria de Planejamento e Gestão – ASSEPLAG, e em consulta ao RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO ANUAL DE 2021 - PLANO PLURIANUAL 2020-2023, verificamos o seguinte desempenho em relação a Execução Orçamentária das Ações 2253; 4531; 4532; 4534 e 8307.

Ação: 2253 - NUTRIÇÃO ESCOLAR

Objetivo da Ação: Fornecer refeições balanceadas aos discentes das unidades da Rede FAETEC, suprindo suas necessidades nutricionais durante a permanência na escola, visando a manutenção de sua saúde, para melhor desempenho escolar.

Ação: 2253 - NUTRIÇÃO ESCOLAR

Execução Orçamentária da
Ação:

Despesa
Autorizada

Despesa
Liquidada % Liq./Desp.Aut.

Fonte: Siafe-Rio 12.619.186,23 3.587.485,7928,43 %

 

PLANEJAMENTO X EXECUÇÃO - META FÍSICA DA AÇÃO 2253

Meta Física
Prevista no PPA
(em unidades)
(A)

Meta Física
adequada
Prevista na
LOA (em
unidades)
(B)

Meta Física
realizada no
exercício (em
unidades) (C)

% de
Execução do
Planejamento (
D = C / A)

% de Execução da LOA
( E = B / A)

6.871.002,00 6.871.002,002.098.943,00 30,55% 100,00%

 

Ação: 4531 - INCENTIVO À PERMANÊNCIA E CONCLUSÃO DO ENSINO SUPERIOR

Objetivo da Ação: Atrair, manter e efetivar a devida conclusão no tempo correto de discentes nos cursos superiores da FAETEC, reduzindo as ocorrências de vagas não preenchidas, abandonos e dilação de prazo para conclusão de curso.

Ação: 4531 - INCENTIVO À PERMANÊNCIA E CONCLUSÃO DO ENSINO
SUPERIOR

Execução Orçamentária da
Ação:

Despesa
Autorizada

Despesa
Liquidada % Liq./Desp.Aut.

Fonte: Siafe-Rio 7.960.091,00 4.785.550,00 60,12 %

 

PLANEJAMENTO X EXECUÇÃO - META FÍSICA DA AÇÃO 4531

Meta Física
Prevista no PPA
(em unidades)
(A)

Meta Física
adequada
Prevista na
LOA (em
unidades)
(B)

Meta Física
realizada no
exercício (em
unidades) (C)

% de
Execução do
Planejamento (
D = C / A)

% de Execução da LOA
( E = B / A)

716,00 716,00 1.844,00 257,54% 100,00%

 

Ação: 4532 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PROFISSIONAL

Objetivo da Ação: Criar condições para o aumento de empregabilidade, visando ao pleno emprego e com o foco no trabalho decente, por meio da qualificação social e profissional, orientação para elevação de escolaridade. Espera-se contribuir não apenas para a (re) inserção, mas também para a retenção dessa população no mercado de trabalho, bem como para geração qualificada de renda e, por consequência, promover o desenvolvimento socioeconômico estadual.

Ação: 4532 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PROFISSIONAL

Execução Orçamentária da
Ação:

Despesa
Autorizada

Despesa
Liquidada % Liq./Desp.Aut.

Fonte: Siafe-Rio 14.314.909,32 5.467.713,06 38,20 %

 

PLANEJAMENTO X EXECUÇÃO - META FÍSICA DA AÇÃO 4532

Meta Física
Prevista no PPA
(em unidades)
(A)

Meta Física
adequada
Prevista na
LOA (em
unidades)
(B)

Meta Física
realizada no
exercício (em
unidades) (C)

% de
Execução do
Planejamento (
D = C / A)

% de Execução da LOA
( E = B / A)

160.000,00 160.000,00 26.802,00 16,75% 100,00%

 

Ação: 4534 - INCENTIVO À PERMANÊNCIA E CONCLUSÃO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO/TÉCNICO

Objetivo da Ação: Incentivar à permanência, prática e vivência dos discentes da rede FAETEC, apoiando a formação e a qualificação técnica do estudante com baixa situação socioeconômica para combate à evasão escolar e ingresso no mercado de trabalho.

Ação: 4534 - INCENTIVO À PERMANÊNCIA E CONCLUSÃO ESCOLAR DO
ENSINO MÉDIO/TÉCNICO

Execução Orçamentária da
Ação:

Despesa
Autorizada

Despesa
Liquidada % Liq./Desp.Aut.

Fonte: Siafe-Rio 8.083.392,19 175.391,32 2,17 %

 

PLANEJAMENTO X EXECUÇÃO - META FÍSICA DA AÇÃO 4532

Meta Física
Prevista no PPA
(em unidades)
(A)

Meta Física
adequada
Prevista na
LOA (em
unidades)
(B)

Meta Física
realizada no
exercício (em
unidades) (C)

% de
Execução do
Planejamento (
D = C / A)

% de Execução da LOA
( E = B / A)

1.320,00 1.320,00 0,00 0,00% 100,00%

 

Ação: 8307 - MANUTENÇÃO DE UNIDADES EDUCACIONAIS E TECNOLÓGICAS FAETEC

Objetivo da Ação: Garantir a manutenção do funcionamento das ações de ensino superior, técnico de nível médio e qualificação profissional das unidades de ensino da Rede FAETEC, reduzir a exclusão digital, possibilitando o acesso conexão à internet via rede sem fio em bairros do estado do Rio de Janeiro e proporcionando boas condições de atendimento aos profissionais, discentes e usuários em geral, mantendo um adequado padrão operacional das atividades desenvolvidas na FAETEC.

Ação: 8307 - MANUTENÇÃO DE UNIDADES EDUCACIONAIS E
TECNOLÓGICAS FAETEC

Execução Orçamentária da
Ação:

Despesa
Autorizada

Despesa
Liquidada % Liq./Desp.Aut.

Fonte: Siafe-Rio 72.517.172,00 4.277.377,37 5,90 %

 

PLANEJAMENTO X EXECUÇÃO - META FÍSICA DA AÇÃO 4532

Meta Física
Prevista no PPA
(em unidades)
(A)

Meta Física
adequada
Prevista na
LOA (em
unidades)
(B)

Meta Física
realizada no
exercício (em
unidades) (C)

% de
Execução do
Planejamento (
D = C / A)

% de Execução da LOA
( E = B / A)

99 251 19 19,19% 253,54%

 

De acordo com as Ações constantes do Modelo 03 - Quadro 01, indexador 33338570 e 33338567, as causas para o não cumprimento da meta física adequada prevista na LOA, se deram em virtude da pandemia, as atividades foram comprometidas, tendo sua reavaliação no exercício atual, e que o reinício das atividades escolares presenciais foram retomadas no início de 2022 e ainda em processo de restabelecimento.

Embora no Quadro I – Modelo 3 da Ações, tenha sido apresentado tal justificativa, está ASSECON, através do Processo nº SEI-260005/004040/2022, solicitou à ASSEPLAG quais foram as causas que motivaram o não desempenho das ações relacionadas abaixo, uma vez que em seus campos de Despesa Empenhada, Liquidada e Paga se encontram com saldos zerados.

Programa: 0435 - MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA / Ação: 5683 - MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Programa: 0441 - INFRAESTRUTURA DAS UNIDADES EDUCACIONAIS/ Ação 5771 - MANUTENÇÃO DO INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO ISERJ
Programa: 0443 - EDUCAÇÃO BÁSICA / Ação: 4535 - INTERCÂMBIO E INTERNACIONALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA/TÉCNICA
Programa: 0443 - EDUCAÇÃO BÁSICA/ Ação: 4536 - MONITORAMENTO DO DESEMPENHO ACADÊMICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA/TÉCNICA
Programa: 0443 - EDUCAÇÃO BÁSICA/ Ação: 4537 - REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE INTEGRAÇÃO CURRICULAR DA EDUCAÇÃO BÁSICA/TÉCNICA
Programa: 0443 - EDUCAÇÃO BÁSICA/ Ação: 4538 - - APRIMORAMENTO E EFETIVIDADE DO ENSINO PÚBLICO NA EDUCAÇÃO BÁSICA/TÉCNICA
Programa: 0445 - GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA E FORMAÇÃO PARA O MERCADO DE TRABALHO/ Ação: 4545 - EDUCAÇÃO INCLUSIVA NA REDE FAETEC
Programa: 0476 - GESTÃO DE PESSOAS NO SETOR PÚBLICO/ Ação: 4546 - FORMAÇÃO CONTINUADA DO SERVIDOR PÚBLICO

Através do SEI nº 35459967, nos respondido que:

“Com relação às Ações citadas (5683, 5771, 4535, 4536, 4537, 4538, 4545 e 4546), cabe ressaltar, que tendo em vista o retorno das atividades educacionais, pós covid-19, não houve tempo hábil para o Planejamento de tais ações, porém, as mesmas foram revisadas com os setores responsáveis, e foi demonstrado interesse para suas execuções.

É importante informar, que a Ação 5771 não está inserida no Planejamento Orçamentário de 2022, por tratar-se de uma Emenda Parlamentar que encerrou ao término do exercício 2021, salientando que as outras estão previstas no exercício atual, com demandas em planejamento.” SIC

 

3.     Gestão Orçamentária
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3.1

Realização da receita em relação à prevista. Art. 12 da Lei Complementar Federal nº 101/00 e art. 30 da Lei Federal nº 4.320/64 32362696(Balancete Analítico)

 

A Lei Estadual nº 8.730, de 24/01/2020, estimou a receita e fixou a despesa do Estado do Rio de Janeiro para o quadriênio 2020-2023.

Em consulta ao Siafe-Rio verificamos que a Previsão da Receita da FAETEC, na Conta 521000000 - Balancete Analítico, indexador 32362696, foi de R$ 12.649.682,00 (doze milhões, seiscentos e quarenta e nove mil e seiscentos e oitenta e dois reais).

 

Da Execução da Receita

No exercício de 2020, a receita arrecadada pela FAETEC, de acordo com a, na Conta 621000000 - Balancete Analítico, indexador 32362696,  registrou o montante de R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos), de acordo com quadro abaixo:

Especificações Receita
Estimada

Receita
Arrecadada

Receita Patrimonial 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00

Transferências Correntes 12.649.682,00 0,00

Outras Receitas 0,00 1,50

Total 12.649.682,00 1,50

 

Insuficiência de arrecadação: 1,50 - 2.649.682,00 = -12.649.680,50

  

Código
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3.2

Realização da despesa em relação à fixada. Art. 16, § 1º da Lei Complementar Federal nº 101/00. SEI-260005/003888/2022; 32362724(Balanço Orçamentário).

Da Execução da Despesa

Preliminarmente, esclarecemos que além dos documentos referentes a PCA 2021, solicitamos através do SEI-260005/003888/2022, informações complementares que pudessem auxiliar na elaboração do presente.

Em virtude das alterações orçamentárias, a despesa autorizada para o exercício de 2021 foi de R$ 873.406.384,36 (oitocentos e setenta e três milhões, quatrocentos e seis mil, trezentos e oitenta e quatro reais e trinta e seis centavos). Destes empenhados R$ 753.563.306,48 (setecentos e cinquenta e três milhões, quinhentos e sessenta e três mil, trezentos e seis reais e quarenta e oito centavos), correspondente a 86,27% do total autorizado, e foi liquidado R$ 704.658.961,48 (setecentos e quatro milhões, seiscentos e cinquenta e oito mil, novecentos e sessenta e um reais e quarenta e oito centavos), correspondente a 93,51% do total empenhado. Do total liquidado, 96,98% foram pagos, conforme quadro abaixo:

Descrição Exercício 2021 % Part.

Despesa Autorizada 873.406.384,36 100%

Despesa Empenhada 753.563.306,48 86,27%

Despesa Liquidada 704.658.961,48 93,51%

Despesa Paga 683.444.822,43 96,98%
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3.3

Execução de Despesas de Exercícios Anteriores - DEA. Art. 37 da Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Estadual nº 46.654/19 33628056(Modelo 03 - Quadro 2); 32362696(Balancete Analítico).

Verificamos que foi informado pelo Responsável pela Contabilidade da Fundação que a execução orçamentária de DEA no exercício de referência se encontra em conformidade com os padrões legais e infralegais estabelecidos, na forma do Modelo 03 - Quadro 2, indexador 33628056.

Observa-se que a FAETEC reconheceu o valor de R$ 19.370.494,14 (dezenove milhões, trezentos e setenta mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e quatorze centavos), no exercício de 2021, conforme conta 799110300 - CONTROLES DE DEAS, no Balancete Analítico, indexador 32362696, discriminados nas seguintes contas contábeis:

799110301 - COMPETENCIA - DEA PESSOA – Saldo de R$ 8.567.567,78

799110302 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES – Saldo de 10.802.926,36

Código
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3.4
Execução de Despesas de Exercícios Anteriores - DEA no exercício seguinte. Art. 37 c/c 60 da Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Estadual nº 46.654/19 33628056(Modelo 03 - Quadro 2); 32362696(Balancete Analítico).

Verificamos que foi informado pelo Responsável pela Contabilidade da Fundação que a execução orçamentária de despesa competente ao exercício de 2020 e contabilizada como DEA no exercício de 2021 encontra-se em conformidade com os padrões legais e infralegais estabelecidos, na forma do Modelo 03 - Quadro 2 , indexador 33628056, sendo seus valores evidenciados no módulo “Despesa de Exercício Anterior”
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3.5

Execução e inscrição dos restos a pagar não processados a liquidar. Art. 36 da Lei Federal nº 4.320/64 e MCASP vigente
32362748(QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS); 32560441
(RELAÇÃO DOS SALDOS EM RESTOS A PAGAR PROCESSADOS); 32362696(Balancete
Analítico).

Restos a Pagar

O artigo 36, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, define Restos a Pagar como sendo as despesas empenhadas, mas não pagas até o dia 31 de dezembro, distinguindo-se as processadas das não processadas.

O saldo da referida conta importou em R$ 836.251.801,99 (oitocentos e trinta e seis milhões, duzentos e cinquenta e um mil, oitocentos e um reais e noventa e nove centavos), conforme abaixo demonstrado com base no QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS, indexador 32362748:

 

Descrição RP Não
Processado RP Processado Total

Em Exercícios
Anteriores 0,00 964.697.219,99 964.697.219,99

Em 31/12
Exercício
Anterior

0,00 42.632.751,71 42.632.751,71

Pago 0,00 38.235.634,09 38.235.634,09

Cancelado 0,00 132.842.535,62 132.842.535,62

Total 0,00 836.251.801,99 836.251.801,99

 

A RELAÇÃO DOS SALDOS EM RESTOS A PAGAR PROCESSADOS, de acordo com MODELO 09, indexador 32560441, teve seu saldo composto da seguinte forma:

SALDO EXERCÍCIO

188.975.048,922017

427.494.789,212018

216.433.174,272019

3.348.789,59 2020

836.251.801,99Sub Total (2017 a 2020)

21.214.139,05 2021

857.465.941,04  

 

Verificamos que no Balancete Analítico, indexador 32362696, consta o valor de R$ 48.904.345,00 (quarenta e oito milhões, novecentos e quatro mil, trezentos e quarenta e cinco reais), referente a conta 531000000 - INSCRIÇÃO DE RP NÃO PROCESSADOS, contudo, o QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS, indexador 32363106, foi apresentado sem saldo. Tal fato será objeto de RECOMENDAÇÃO e RESSALVA ao final do presente.

Em evento subsequente, na elaboração do Relatório Anual de Auditoria referente ao presente, verificamos que esta Assessoria através do processo administrativo nº SEI-260005/001172/2022, encaminhou para a Assessoria de Contabilidade, através dos indexadores SEI nº 28949634 e SEI nº 28987389, solicitação de atendimento quanto aos documentos e esclarecimentos requeridos pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos autos do processo TCE/RJ Nº 104023-1/21, que analisou o processo de Prestação de Contas Anual de Gestão – PCA, dessa FAETEC, referente ao exercício de 2020, no tocante as Questões Normativas n.º 1.1 e 6.2, daquela corte de contas. Tal requisição do TCERJ já foi atendida.

 

RECOMENDAMOS que nos próximos processos de Prestações de Contas seja observado o correto preenchimento dos documentos.
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3.6

Alterações orçamentárias ocorridas no exercício. Art. 167, incisos V a VII da Constituição Federal e arts. 40 a 46 da Lei Federal nº 4.320/64 32362696(Balancete)

 

As alterações orçamentárias ocorridas no exercício de 2021 decorreram de dotações suplementares e suas anulações, conforme demonstrativo a seguir:

522110000 - Dotação Inicial 806.715.653,00

522120000 - DOTAÇÃO ADICIONAL POR TIPO DE
CREDITO 143.007.237,79

522130900 - (-) CANCELAMENTO DE DOTACOES 76.316.506,43

522100000 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Atualizada) 873.406.384,36
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3.7

Descentralização de créditos realizada no exercício de referência Decreto Estadual nº 42.436/10 IOERJ

GESTÃO DA DESCENTRALIZAÇÃO RECEBIDA

Esta Assessoria de Controle Interno, até o momento, não recepcionou nenhum processo de Descentralização de créditos realizada no exercício de referência, tão pouco, recebeu notificação de algum outro Órgão cobrando que a FAETEC apresente processo de Prestação de Contas de Descentralização de Crédito Recebida.

Em consulta a Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, conseguimos levantar que no exercício de 2021, ocorreu a seguinte descentralização RESOLUÇÃO CONJUNTA SEEDUC/FAETEC/SECTI Nº 1589 de 21 de dezembro de 2021, ainda assim, solicitaremos a Diretoria Administrativa ao final do presente informações acerca de outras descentralizações recebidas pela FAETEC.

RECOMENDAMOS:

 

Que a FAETEC elabora o processo de Prestação de Contas de Descentralizações de Crédito referente a RESOLUÇÃO CONJUNTA SEEDUC/FAETEC/SECTI Nº 1589 de 21 de dezembro de 2021.

Que a Diretoria Administrativa, através do setor pertinente, nos informe se ocorreram outras DESCENTRALIZAÇÕES DE CRÉDITO RECEBIDAS no exercício, bem como, caso tenha ocorrido, formalizem e/ou solicitem ao Órgão pertinente com a MÁXIMA URGÊNCIA.
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3.8 Pagamento de obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de
serviços Art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93

260005/001096/2021; 260005/001093/2021; 260005/000896/2021; 260005/000713/2021;
260005/001254/2021; 260005/001439/2021; 260005/001471/2021; 260005/000705/2021;
260005/001440/2021; 260005/001799/2021; 260005/001439/2021; 260005/001043/2021;
260005/001464/2021; 260005/000552/2021; 260005/001793/2021; 260005/001909/2021;
260005/001900/2021; 260005/001597/2021; 260005/001280/2021; 260005/001284/2021;
260005/002217/2021; 260005/001701/2021; 260005/002391/2021; 260005/001538/2021;
260005/002321/2021; 260005/002341/2021; 260005/002158/2021; e 260005/002646/2021

 

 

 

Esta ASSECON efetuou auditoria por amostragem nos seguintes processos de pagamento da FAETEC, referentes ao exercício de 2021:

 

QUANT. PROCESSOS EMPRESA

01 SEI-
260005/001096/2021TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA

02 SEI-
260005/001093/2021TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA

03 SEI-
260005/000896/2021CROWN SERVIÇOS DE ELEVADORES LTDA-ME

04 SEI-
260005/000713/2021TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA

05 SEI-
260005/001254/2021CROWN SERVIÇOS DE ELEVADORES LTDA.ME

06 SEI-
260005/001439/2021BOLETO FETRANSPOR

07 SEI-
260005/001471/2021

AMD SERVIÇOS, INSTALAÇÕES E
MANUTENÇÃO LTDA

08 SEI-
260005/000705/2021KIOTO AMBIENTAL LTDA

09 SEI-
260005/001440/2021KIOTO AMBIENTAL LTDA

10 SEI-
260005/001799/2021RIO CARD

11 SEI-
260005/001439/2021RIO CARD

12 SEI-
260005/001043/2021LIBEX SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA

13 SEI-
260005/001464/2021KIOTO AMBIENTAL LTDA

14 SEI-
260005/000552/2021LIBEX SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA

15 SEI-
260005/001793/2021CROWN SERVIÇOS DE ELEVADORES LTDA.ME

16 SEI-
260005/001909/2021GRANRIO ENGENHARIA LTDA

17 SEI-
260005/001900/2021GRANRIO ENGENHARIA LTDA

18 SEI-
260005/001597/2021TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA

19 SEI-
260005/001280/2021TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA

20 SEI-
260005/001284/2021LIBEX SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA

21 SEI-
260005/002217/2021TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA

22 SEI-
260005/001701/2021LIBEX SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA

23 SEI-
260005/002391/2021TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA

24 SEI-
260005/002321/2021COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA

25 SEI-
260005/002341/2021COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA

26 SEI-
260005/002158/2021CROWN SERVIÇOS DE ELEVADORES LTDA-ME

27 SEI-
260005/002646/2021TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA

 

 

Como resultado verificamos que todos os 27 processos analisados não apresentaram elementos que esta Assessoria de Controle Interno poderia se opor, quanto ao prosseguimento do feito, desde que observadas as notas e recomendações constantes em alguns daqueles administrativos.

 

  

4.     Gestão Financeira
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4.1

Ordens de pagamento integradas ao
SiafeRio Decreto Estadual n.º 45.526/15 32560429(Quadro I MODELO 2)

  

Situação encontrada:

Pagamento da Conta Bancária 237 / 6898 / 0000002275, referente ao Débito Bloqueio Judicial, no valor de 1.796,84 (mil e setecentos e noventa e seis reais e oitenta e quatro centavos).

Nota Explicativa para Regularização: BLOQUEIO-ORDEM JUDICIAL OFÍCIO 2021000610494-00001, em 30/03/2021.

4.2

Observância às rotinas relacionadas à Conta Única do Tesouro – CUTE Lei Federal n.º 4.320/64; Decreto Estadual n.º 45.526/15; e Resolução SEFAZ/RJ n.º 779/14.

Procedimento realizado: Avaliar se a movimentação dos recursos financeiros foi efetuada exclusivamente por meio da CUTE; Se o registro dos recursos financeiros sob responsabilidade do jurisdicionado, transferidos para CUTE, estão de acordo com os procedimentos contábeis previstos.

Situação encontrada: Em observância às rotinas relacionadas à Conta Única do Tesouro – CUTE, esta ASSECON, através do Processo nº SEI-260005/001172/2022, indexador SEI nº 28987389, solicitou esclarecimentos a Assessoria de Contabilidade, que informou que foram enviado os Ofícios Nº 010/2022, 011/2022 e 012/2022 (29996834, 29996374 e 29996844), aos Bancos pertinentes solicitando a origem de cada conta aberta que somam o valor citado, objetivando à análise.

RECOMENDAMOS:

 

Que seja efetuado a análise das referidas contas com a MÁXIMA URGÊNCIA, vez que, nas próximas prestações de contas tais rotinas serão objetos de verificações por parte dos Órgãos de Controle.
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4.3

Contas bancárias integradas ao
SiafeRio Decreto Estadual n.º 45.526/15 SEI-260005/004290/2022; SEI-260005/003258/2022

Procedimento realizado: Objetivando complementar as informações para a Prestação de Contas Anual da Gestão – PCA da FAETEC, referente ao exercício de 2021, processo SEI-260005/003258/2022, efetuamos solicitações a Assessoria de Contabilidade, através do processo SEI-260005/004290/2022.

Situação encontrada: Com relação ao presente ponto esclarecemos que todas as contas bancárias pertencentes da FAETEC, no exercício de 2021, possuem conta contábil correspondente integrada ao SiafeRio.
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Conciliações bancárias/ Saldos
contábeis dos grupos "Caixa e
Equivalentes de Caixa" e
"Investimentos Temporários"

art. 85 da Lei Federal n.º 4.320/64
33073866(Conciliações Bancárias); 32362696(Balancete); 33073736, 33073730e
33073729(Extratos Bancários); 33073593(Quadro Auxiliar das Disponibilidades Financeiras - 
MODELO 02), 33073598e 33073860(Quadro I - MODELO 02 e Quadro II - MODELO 02)

Este tópico objetiva uma avaliação da evolução das disponibilidades da FAETEC, considerando as operações orçamentárias/extra-orçamentárias registradas em seu Balanço Financeiro.

 

Caixa e Equivalentes de Caixa

A conta “Caixa e Equivalentes de Caixa” registrou até dezembro de 2021, o montante de R$ 13.805.695,78 (treze milhões, oitocentos e cinco mil, seiscentos e noventa e cinco reais e setenta e oito centavos), sendo assim composta:

 

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA EXERCÍCIO
2021

BANCO CONTA MOVIMENTO 1.146.464,38

BANCO ITAÚ S/A 5.602,68

BANCO BRADESCO S/A 892.280,07

BANCO DO BRASIL S/A 248.581,63

APLICAÇÕES FINANCEIRAS  

POUPANÇA 12.642.644,36

LIMITE DE SAQUE C/ VINCULAÇÃO DE
PAGAMENTO 16.587,04

TOTAL 13.805.695,78

 

Constam no indexador 33073866, as Conciliações Bancárias, de acordo com o MODELO 35, ANEXO VIII da Deliberação TCE-RJ n.º 278/17.

Em relação aos extratos apresentados, referentes ao BANCO ITAÚ S/A, BANCO BRADESCO S/A e BANCO DO BRASIL S/A, nos indexadores 33073736, 33073730 e 33073729, não verificamos a paridade com os valores referentes a conta “Caixa e Equivalentes de Caixa” constante do Balancete e das Conciliações Bancárias, conforme informações abaixo. Tal fato será objeto de RECOMENDAÇÃO e RESSALVA no final do presente.

 

BANCO ITAÚ S/A INDEXADOR VALOR

CONTAS ZERADAS 33073736 0,00

TOTAL  0,00

   

BANCO BRADESCO
S/A INDEXADOR VALOR

06898 – 0000226-7

33073730

0,00

06898 – 0000227-5 794.729,85

06898 – 0000228-3 91.285,86

06898 – 0001445-7 858,27

TOTAL 886.873,98

   

BANCO DO BRASIL
S/A INDEXADOR VALOR

2234-9 - 291655 155.612,61
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2234-9 - 290853

33073729

76.995,51

2234-9 – 10386-1 386.595,78

2234-9 – 10268-7 4.752.481,99

2234-9 – 9483-8 7.364.628,77

TOTAL 12.736.314,66

 

 

RECOMENDAMOS que nos próximos processos sejam apresentados todos os extratos bancários de forma que os valores reflitam os constantes do Balancete e das Conciliações Bancárias.

 

Avaliamos o Quadro Auxiliar das Disponibilidades Financeiras, de acordo com o MODELO 02, indexador 33073593, Quadro I - MODELO 02 e Quadro II- MODELO 02, indexador 33073598 e 33073860, e verificamos que existem débitos e créditos não contabilizados em valores expressivos registrados na conciliação bancária com justificativas quanto à sua regularização sem data prevista.

Embora tenhamos solicitado a Assessoria de Contabilidade da FAETEC, através do Processo nº SEI-260005/001327/2022, que os valores pendentes de regularização nas conciliações bancárias da FAETEC, indexadores 29141901, 29142761, 29143615 e 29144334 sejam regularizados, conforme verificado no processo de Prestação de Contas Anual de Gestão – PCA de 2020, processo SEI Nº 260005/001546/2021, e apontado pelo Tribunal de Contas do Estado, em análise da Conta 111110000 - Caixa e Equivalentes de Caixa em Moeda Nacional, bem como, do Quadro Auxiliar das Disponibilidades Financeiras - Modelo 02, Questão Normativa 5.5, do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos autos do processo
TCE/RJ Nº 104023-1/21. Como verificamos que os saldos anteriores e do exercício de referência ainda permanecem, tal fato será objeto de RECOMENDAÇÃO ao final do presente.

As contas bancárias estão conciliadas da seguinte forma:

 

DÉBITOS ANTERIORES AO EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (2014 A 2020)

 

Conta Bancária Data do
Evento

Natureza/Histórico do
Débito Valor (R$)

001 / 2234 /
0000094838 20/01/201401 - Débito Bloqueio

Judicial 1.409,06

001 / 2234 /
0000094838 20/01/201401 - Débito Bloqueio

Judicial 4.000,00

001 / 2234 /
0000094838 04/12/201401 - Débito Bloqueio

Judicial 43.540,43

Total 2014 48.949,49

Conta Bancária Data do
Evento

Natureza/Histórico do
Débito Valor (R$)

237 / 6898 /
0000002275 27/02/201501 - Tarifa Bancária 7,35

Total 2015 7,35

Conta Bancária Data do
Evento

Natureza/Histórico do
Débito Valor (R$)

001 / 2234 / 2908530 03/06/201601 - Débito Bloqueio
Judicial 2.612,43

237 / 6898 /
0000002275 01/12/201601 - Débito Bloqueio

Judicial 8.456,50

237 / 6898 /
0000002275 01/12/201601 - Débito Bloqueio

Judicial 3.140,46

237 / 6898 /
0000002275 01/12/201601 - Débito Bloqueio

Judicial 635.432,17

237 / 6898 /
0000002275 01/12/201601 - Débito Bloqueio

Judicial 1.715,24

237 / 6898 /
0000002275 01/12/201601 - TED/DOC 5.490,95

237 / 6898 /
0000002283 01/12/201601 - Débito Bloqueio

Judicial 12.899,89

237 / 6898 /
0000002283 01/12/201601 - Tarifa Bancária 7,90

237 / 6898 /
0000002283 01/12/201601 - Débito Bloqueio

Judicial 8.100,73

237 / 6898 /
0000002283 01/12/201601 - Débito Bloqueio

Judicial 20.001,40

237 / 6898 /
0000002283 30/12/201601 - Débito Bloqueio

Judicial 13.341,55

237 / 6898 /
0000024457 31/12/201601 - Débito por Ordem

Bancária 594,76

341 / 5673 / 036546 01/12/201601 - TED/DOC 1.739,63

341 / 5673 / 036546 01/12/201601 - Depósito
Devolução 380,55

341 / 5673 / 036546 01/12/201601 - TED/DOC 3.482,50

Total 2016 717.396,66

Conta Bancária Data do
Evento

Natureza/Histórico do
Débito Valor (R$)

001 / 2234 /
0000094838 29/03/201701 - Débito por Ordem

Bancária 523,87

237 / 6898 /
0000002275 08/06/201701 - Débito Bloqueio

Judicial 9.604,58

237 / 6898 /
0000002275 31/12/201701 - Débito Indevido 3.306,70

237 / 6898 /
0000002283 11/01/201701 - Débito Bloqueio

Judicial 8.185,06

237 / 6898 /
0000002283 27/03/201701 - Débito Bloqueio

Judicial 25.431,91

237 / 6898 /
0000002283 31/03/201701 - Débito Bloqueio

Judicial 39.069,44

237 / 6898 /
0000002283 28/04/201701 - Débito Bloqueio

Judicial 1.409,65

237 / 6898 /
0000002283 26/06/201701 - Débito Bloqueio

Judicial 25.595,42

237 / 6898 /
0000002283 03/07/201701 - Débito Bloqueio

Judicial 12.670,56

237 / 6898 /
0000002283 29/08/201701 - Débito Bloqueio

Judicial 16.314,46

237 / 6898 /
0000002283 29/08/201701 - Débito Bloqueio

Judicial 29.339,97

237 / 6898 /
0000002283 31/08/201701 - Débito Bloqueio

Judicial 2.216,14

237 / 6898 /
0000002283 31/08/201701 - Débito Bloqueio

Judicial 34.181,77

237 / 6898 /
0000002283 05/10/201701 - Débito Bloqueio

Judicial 4.369,34

237 / 6898 /
0000024457 18/01/201799 - Débitos Outros / - 297,76

237 / 6898 /
0000024457 13/11/201701 - Tarifa Bancária 19,25

Total 2017 212.535,88

Conta Bancária Data do
Evento

Natureza/Histórico do
Débito Valor (R$)

001 / 2234 /
0000094838 31/12/201801 - Débito por Ordem

Bancária 98,14

237 / 6898 /
0000002275 03/05/201801 - Débito Bloqueio

Judicial 45.109,39

237 / 6898 /
0000002275 17/05/201801 - Débito por Ordem

Bancária 30.447,80

237 / 6898 /
0000002275 07/06/201801 - Débito Bloqueio

Judicial 34.457,81

237 / 6898 /
0000002275 09/07/201801 - Débito Bloqueio

Judicial 11.925,23

237 / 6898 /
0000002275 09/08/201801 - Débito Bloqueio

Judicial 16.309,01

237 / 6898 /
0000002275 14/08/201801 - Débito Bloqueio

Judicial 1.044,20

237 / 6898 /
0000002275 15/08/201801 - Débito Bloqueio

Judicial 9.079,73

237 / 6898 /
0000002275 21/08/201801 - Débito por Ordem

Bancária 14.215,09

Total 2018 162.686,40

Conta Bancária Data do
Evento

Natureza/Histórico do
Débito Valor (R$)

001 / 2234 /
0000094838 29/03/201901 - Débito Bloqueio

Judicial 7.232,28

001 / 2234 / 0102687 28/05/201901 - Débito por Ordem
Bancária 720,00

001 / 2234 / 2908530 20/04/201901 - Débito Bloqueio
Judicial 4.949,01

001 / 2234 / 2908530 17/12/201901 - Débito Bloqueio
Judicial 500,00

237 / 6898 /
0000002275 17/05/201901 - Débito Bloqueio

Judicial 12.769,91

237 / 6898 /
0000002275 23/05/201901 - Débito Bloqueio

Judicial 8.573,37

237 / 6898 /
0000002275 30/05/201901 - Débito Bloqueio

Judicial 4.082,97

237 / 6898 /
0000002275 26/06/201901 - Débito Bloqueio

Judicial 21.103,27

237 / 6898 /
0000002275 25/07/201901 - Débito Bloqueio

Judicial 19.521,65

237 / 6898 /
0000002275 16/08/201901 - Débito Bloqueio

Judicial 15.251,14

237 / 6898 /
0000002275 30/09/201901 - Débito Bloqueio

Judicial 17.785,24

237 / 6898 /
0000002283 16/05/201901 - Débito por Ordem

Bancária 3.177,85

237 / 6898 /
0000002283 16/06/201901 - Débito Bloqueio

Judicial 15.093,80

237 / 6898 /
0000002283 25/06/201901 - Débito Bloqueio

Judicial 12.630,99

Total 2019 143.391,48

Conta Bancária Data do
Evento

Natureza/Histórico do
Débito Valor (R$)

001 / 2234 /
0102908532 18/02/202001 - Débito Bloqueio

Judicial 214.145,02

001 / 2234 /
0102908532 20/04/202001 - Débito Bloqueio

Judicial 212,56

001 / 2234 /
0102908532 19/05/202001 - Débito Bloqueio

Judicial 32.744,57

001 / 2234 /
0102908532 05/08/202001 - Débito Bloqueio

Judicial 500,00

001 / 2234 /
0102908532 06/11/202001 - Débito Bloqueio

Judicial 18.291,82

001 / 2234 /
0102908532 20/11/202001 - Débito Bloqueio

Judicial 23.499,25

001 / 2234 /
0102908532 30/11/202001 - Débito Bloqueio

Judicial 12.777,34

001 / 2234 /
0102908532 08/12/202001 - Débito por Ordem

Bancária 2.913,76

237 / 6898 /
0000002275 22/09/202001 - Débito Bloqueio

Judicial 12.812,78

237 / 6898 /
0000002283 20/02/202001 - Débito Bloqueio

Judicial 117,45

237 / 6898 /
0000002283 21/02/202001 - Débito Bloqueio

Judicial 19.867,73

237 / 6898 /
0000002283 11/09/202001 - Tarifa Bancária 22,25

237 / 6898 /
0000024457 13/01/202001 - Tarifa Bancária 22,25

237 / 6898 /
0000024457 11/02/202001 - Tarifa Bancária 22,25

237 / 6898 /
0000024457 11/03/202001 - Tarifa Bancária 22,25

237 / 6898 /
0000024457 11/04/202001 - Tarifa Bancária 22,25

237 / 6898 /
0000024457 11/05/202001 - Tarifa Bancária 22,25

237 / 6898 /
0000024457 12/06/202001 - Tarifa Bancária 22,25

237 / 6898 /
0000024457 13/07/202001 - Tarifa Bancária 22,25

237 / 6898 /
0000024457 11/08/202001 - Tarifa Bancária 22,25

237 / 6898 /
0000024457 11/09/202001 - Tarifa Bancária 22,25

237 / 6898 /
0000024457 14/10/202001 - Tarifa Bancária 22,25

237 / 6898 /
0000024457 11/11/202001 - Tarifa Bancária 23,95

237 / 6898 /
0000024457 11/12/202001 - Tarifa Bancária 23,95

Total 2020 338.174,93

 

DÉBITOS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (2021)

 

Conta Bancária Data do
Evento

Natureza/Histórico
do Débito Valor (R$)

001 / 0000 /
0000763772 30/04/2021

99 - Débitos Outros /
RESGATE
APLICAÇÃO
18/09/2012

966,17

001 / 0000 /
0000763772 31/05/2021 99 - Débitos Outros /

RESGATE 0,07

001 / 2234 / 0052930 30/04/2021

99 - Débitos Outros /
RESGATE/
APLICAÇÃO
FINANCEIRA

3.310,54

001 / 2234 / 0052930 31/05/2021 99 - Débitos Outros /
RESGATE 187,28

001 / 2234 / 0052930 05/08/2021 01 - Débito Bloqueio
Judicial 0,05

001 / 2234 /
0000094838 20/05/2021 99 - Débitos Outros /

APLICAÇÃO 33,42

001 / 2234 /
0000094838 31/05/2021 99 - Débitos Outros /

RESGATE 7.569,02

001 / 2234 /
0000094838 05/08/2021 99 - Débitos Outros /

RESGATE 4.006,58

001 / 2234 /
0000094838 09/08/2021 99 - Débitos Outros /

RESGATE 1.928,65

001 / 2234 /
0000094838 21/09/2021 99 - Débitos Outros /

RESGATE 3.742,61

001 / 2234 /
0000094838 23/09/2021 99 - Débitos Outros /

RESGATE 1.180,30

001 / 2234 /
0000094838 29/10/2021 99 - Débitos Outros /

RESGATE 38.500,84

001 / 2234 /
0000094838 02/12/2021 99 - Débitos Outros /

RESGATE 11.217,25

99 - Débitos Outros /

Relatório de Assessoria de Controle Interno FAETEC/ASSECON 36115542         SEI SEI-260005/003258/2022 / pg. 5



4.4 e 4.5

001 / 2234 /
0000094838 11/11/2021

99 - Débitos Outros /
EMISSÃO DE ORDEM
BANCÁRIA

291.123,03

001 / 2234 /
0000094838 17/11/2021

99 - Débitos Outros /
EMISSÃO DE ORDEM
BANCÁRIA

32.703,07

001 / 2234 /
0000094838 18/11/2021

99 - Débitos Outros /
EMISSÃO DE ORDEM
BANCÁRIA

33.364,42

001 / 2234 /
0000094838 23/11/2021

99 - Débitos Outros /
EMISSÃO DE ORDEM
BANCÁRIA

464,00

001 / 2234 /
0000094838 26/11/2021

99 - Débitos Outros /
EMISSÃO DE ORDEM
BANCÁRIA

9.835,36

001 / 2234 /
0000094838 01/12/2021

99 - Débitos Outros /
ACERTO
PROVISÓRIO PARA
FECHAMENTO

168.792,60

001 / 2234 / 0102687 15/09/2021
99 - Débitos Outros /
EMISSÃO DE ORDEM
BANCARIA

17.881,60

001 / 2234 / 0102687 16/09/2021
99 - Débitos Outros /
EMISSÃO DE ORDEM
BANCARIA

448,00

001 / 2234 / 0102687 18/11/2021 99 - Débitos Outros /
ORDEM BANCÁRIA 20.504,04

001 / 2234 / 0102687 23/11/2021 99 - Débitos Outros /
ORDEM BANCÁRIA 121.957,38

001 / 2234 / 0102687 26/11/2021 99 - Débitos Outros /
ORDEM BANCÁRIA 3.198,66

001 / 2234 / 0102687 01/12/2021

99 - Débitos Outros /
ACERTO
PROVISÓRIO PARA
FECHAMENTO

77.176,60

001 / 2234 / 0102687 02/12/2021
99 - Débitos Outros /
EMISSÃO DE ORDEM
BANCÁRIA

304,92

001 / 2234 / 0102687 17/12/2021
99 - Débitos Outros /
EMISSÃO DE ORDEM
BANCÁRIA

309.871,21

001 / 2234 / 0102687 28/12/2021
99 - Débitos Outros /
EMISSÃO DE ORDEM
BANCÁRIA

7.430,82

001 / 2234 / 0102687 30/12/2021
99 - Débitos Outros /
EMISSÃO DE ORDEM
BANCÁRIA

16.050,00

001 / 2234 /
0102908532 07/01/2021 01 - Débito Bloqueio

Judicial 9.435,81

001 / 2234 /
0102908532 25/01/2021 01 - Débito Bloqueio

Judicial 7.914,96

001 / 2234 /
0102908532 28/01/2021 01 - Débito Bloqueio

Judicial 6.943,36

001 / 2234 /
0102908532 10/03/2021 99 - Débitos Outros /

TRANSF. JUDICIAL 13.349,75

001 / 2234 /
0102908532 26/04/2021 01 - Débito Bloqueio

Judicial 20.900,00

001 / 2234 /
0102908532 30/04/2021 01 - Débito Bloqueio

Judicial 81.476,94

001 / 2234 /
0102908532 05/08/2021 99 - Débitos Outros /

TRANS JUDICIAL 1.154,94

001 / 2234 /
0102908532 23/09/2021 99 - Débitos Outros /

TRANSF. JUDICIAL 383,06

001 / 2234 /
0102908532 29/10/2021 99 - Débitos Outros /

TRANSF. JUDICIAL 383,06

001 / 2234 /
0102908532 02/12/2021 99 - Débitos Outros /

TRANS. JUDICIAL 769,97

237 / 6898 /
0000002275 22/01/2021 01 - Débito Bloqueio

Judicial 25.577,94

237 / 6898 /
0000002275 23/02/2021 01 - Débito Bloqueio

Judicial 1.796,84

237 / 6898 /
0000002275 02/03/2021

99 - Débitos Outros /
PAGAMENTO
MEDIANTE
MANDATO

4.200,00

237 / 6898 /
0000002275 02/03/2021 99 - Débitos Outros /

BLOQUEIO JUDICIAL 13.349,75

237 / 6898 /
0000002275 05/03/2021

99 - Débitos Outros /
TED-TRANSF ELET
DISPON
OFICIO
20210000610494-
00001

1.796,84

237 / 6898 /
0000002275 16/03/2021 01 - Débito Bloqueio

Judicial 14.406,92

237 / 6898 /
0000002275 19/03/2021

99 - Débitos Outros /
TED-TRANSF ELET
DISPON
OFICIO
20210000931461-
00003

14.406,92

237 / 6898 /
0000002275 20/04/2021 01 - Débito Bloqueio

Judicial 1.665,03

237 / 6898 /
0000002275 22/04/2021 01 - Débito Bloqueio

Judicial 23.137,56

237 / 6898 /
0000002275 26/04/2021 99 - Débitos Outros /

TED 1.665,03

237 / 6898 /
0000002275 27/04/2021 01 - Débito Bloqueio

Judicial 81.464,05

237 / 6898 /
0000002275 27/04/2021 99 - Débitos Outros /

TED 23.137,56

237 / 6898 /
0000002275 24/05/2021

99 - Débitos Outros /
BLOQUEIO ORDEM
JUDICIAL

3.466,77

237 / 6898 /
0000002275 19/07/2021 01 - Débito Bloqueio

Judicial 2.695,23

237 / 6898 /
0000002275 19/07/2021 01 - Débito Bloqueio

Judicial 3.742,61

237 / 6898 /
0000002275 02/08/2021 01 - Débito Bloqueio

Judicial 871,97

237 / 6898 /
0000002275 03/08/2021 01 - Débito Bloqueio

Judicial 1.928,65

237 / 6898 /
0000002275 30/09/2021

99 - Débitos Outros /
PAGAMENTO
MEDIANTE
MANDATO

9.483,42

237 / 6898 /
0000002283 11/05/2021 01 - Tarifa Bancária 23,95

237 / 6898 /
0000002283 30/06/2021 01 - Tarifa Bancária 26,95

237 / 6898 /
0000002283 13/07/2021 01 - Tarifa Bancária 26,95

237 / 6898 /
0000002283 11/08/2021 01 - Tarifa Bancária 26,95

237 / 6898 /
0000002283 13/09/2021 01 - Tarifa Bancária 26,95

237 / 6898 /
0000002283 13/10/2021 01 - Tarifa Bancária 26,95

237 / 6898 /
0000002283 11/11/2021 01 - Tarifa Bancária 26,95

237 / 6898 /
0000002283 13/12/2021 01 - Tarifa Bancária 26,95

237 / 6898 /
0000024457 12/01/2021 01 - Tarifa Bancária 23,95

237 / 6898 /
0000024457 11/02/2021 01 - Tarifa Bancária 23,95

237 / 6898 /
0000024457 11/03/2021 01 - Tarifa Bancária 23,95

237 / 6898 /
0000024457 13/04/2021 01 - Tarifa Bancária 23,95

237 / 6898 /
0000024457 11/05/2021 01 - Tarifa Bancária 23,95

237 / 6898 /
0000024457 11/06/2021 01 - Tarifa Bancária 26,95

237 / 6898 /
0000024457 13/07/2021 01 - Tarifa Bancária 26,95

237 / 6898 /
0000024457 11/08/2021 01 - Tarifa Bancária 26,95

237 / 6898 /
0000024457 13/09/2021 01 - Tarifa Bancária 26,95

237 / 6898 /
0000024457 13/10/2021 01 - Tarifa Bancária 26,95

237 / 6898 /
0000024457 11/11/2021 01 - Tarifa Bancária 26,95

237 / 6898 /
0000024457 13/12/2021 01 - Tarifa Bancária 26,95

Total  1.555.774,43

 

CRÉDITOS ANTERIORES AO EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

 

Conta Bancária Data do
Evento

Natureza/Histórico
do Crédito Valor (R$)

001 / 2234 /
0000094838 08/05/2015 01 - Depósito 44.857,09

237 / 6898 /
0000002283 06/04/2015 01 - Depósito 1.200,00

Total 2015 46.057,09

Conta Bancária Data do
Evento

Natureza/Histórico
do Crédito Valor (R$)

001 / 2234 /
0000094838 04/01/2016 01 - Crédito por

Devolução 2.768,00

001 / 2234 /
0000094838 06/01/2016 01 - Crédito por

Devolução 213,33

001 / 2234 /
0000094838 26/04/2016 01 - TED/DOC 46,88

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 01 - TED/DOC 3.997,58

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 99 - Outros Créditos / - 18,00

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 01 - TED/DOC 8.384,20

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 01 - TED/DOC 421,41

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 01 - Transferência

entre contas 337,65

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 01 - TED/DOC 47,80

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 01 - Transferência

entre contas 17,00

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 01 - Transferência

entre contas 0,17

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 01 - Transferência

entre contas 0,05

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 01 - Transferência

entre contas 9.634,50

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 01 - TED/DOC 954,88

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 01 - Transferência

entre contas 278,26

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 01 - Transferência

entre contas 1,00

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 01 - Transferência

entre contas 41.982,87

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 01 - Transferência

entre contas 312,31

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 01 - Transferência

entre contas 0,10

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 01 - Transferência

entre contas 20,00

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 01 - Transferência

entre contas 113,90

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 01 - Transferência

entre contas 13,40

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 01 - TED/DOC 411,67

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 01 - TED/DOC 4.141,74

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 01 - Transferência

entre contas 109,96

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 01 - Transferência

entre contas 2.827,69

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 01 - Depósito 6,00

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 01 - Transferência

entre contas 208,75

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 01 - TED/DOC 3.665,70

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 01 - TED/DOC 10,10

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 01 - Transferência

entre contas 264,00

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2016 01 - Depósito 6,00

237 / 6898 /
0000002283 01/12/2016 01 - Depósito 1.187,00

237 / 6898 /
0000002283 01/12/2016 01 - Transferência

entre contas 3.402,98

237 / 6898 /
0000002283 01/12/2016 01 - TED/DOC 3.747,25

237 / 6898 /
0000002283 01/12/2016 01 - Depósito 1.189,00

237 / 6898 /
0000002283 01/12/2016 01 - TED/DOC 232,60

237 / 6898 /
0000002283 01/12/2016 01 - Transferência

entre contas 217,49

Total 2016 91.191,22

Conta Bancária Data do
Evento

Natureza/Histórico
do Crédito Valor (R$)

237 / 6898 /
0000002275 29/06/2017 99 - Outros Créditos / - 9.364,58

237 / 6898 /
0000002275 01/12/2017 01 - TED/DOC 16.191,44
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237 / 6898 /
0000002283 16/11/2017 01 - TED/DOC 10.900,00

Total 2017 36.456,02

Conta Bancária Data do
Evento

Natureza/Histórico
do Crédito Valor (R$)

001 / 2234 /
0000094838 23/04/2018 01 - Crédito por

Devolução 239,40

001 / 2234 /
0000094838 04/06/2018 01 - Crédito por

Devolução 229,44

001 / 2234 /
0000094838 13/08/2018 01 - Crédito por

Devolução 532,76

001 / 2234 /
0000094838 14/08/2018 01 - Crédito por

Devolução 2.232,00

001 / 2234 /
0000094838 20/08/2018 01 - Crédito por

Devolução 1.886,16

001 / 2234 /
0000094838 21/08/2018 01 - Crédito por

Devolução 208,80

001 / 2234 /
0000094838 27/08/2018 01 - Crédito por

Devolução 450,00

001 / 2234 /
0000094838 03/09/2018 01 - Crédito por

Devolução 234,00

001 / 2234 /
0000094838 19/09/2018 01 - Crédito por

Devolução 232,20

001 / 2234 /
0000094838 19/09/2018 01 - Crédito por

Devolução 90,30

001 / 2234 /
0000094838 08/10/2018 01 - Crédito por

Devolução 288,00

001 / 2234 /
0000094838 18/10/2018 01 - Crédito por

Devolução 2.329,50

001 / 2234 /
0000094838 19/10/2018 01 - Crédito por

Devolução 3.141,80

001 / 2234 /
0000094838 23/10/2018 01 - Crédito por

Devolução 2.716,30

001 / 2234 /
0000094838 30/10/2018 01 - Crédito por

Devolução 531,30

001 / 2234 /
0000094838 08/11/2018 01 - Crédito por

Devolução 2.148,60

001 / 2234 /
0000094838 14/11/2018 01 - Crédito por

Devolução 110,40

001 / 2234 /
0000094838 28/11/2018 01 - Crédito por

Devolução 1.057,80

001 / 2234 /
0000094838 06/12/2018 01 - Crédito por

Devolução 20,00

001 / 2234 /
0000094838 10/12/2018 01 - Crédito por

Devolução 110,40

001 / 2234 /
0000094838 19/12/2018 01 - Crédito por

Devolução 64,00

001 / 2234 /
0000094838 12/11/2018 01 - TED/DOC 0,32

001 / 2234 / 0102687 13/06/2018 01 - Crédito por
Devolução 158,60

001 / 2234 / 0102687 02/07/2018 01 - Crédito por
Devolução 366,00

001 / 2234 / 0102687 14/08/2018 01 - Crédito por
Devolução 392,54

001 / 2234 / 0102687 17/12/2018 01 - Crédito por
Devolução 240,00

001 / 2234 / 0102687 28/12/2018 01 - Crédito por
Devolução 98,14

237 / 6898 /
0000002275 10/01/2018 01 - TED/DOC 77.577,10

237 / 6898 /
0000002275 10/01/2018 01 - TED/DOC 65.660,19

237 / 6898 /
0000002275 01/02/2018 01 - TED/DOC 12.143,58

237 / 6898 /
0000002275 10/04/2018 01 - TED/DOC 4.047,86

237 / 6898 /
0000002275 16/05/2018 01 - TED/DOC 92,43

237 / 6898 /
0000002275 29/06/2018 01 - TED/DOC 12.541,74

237 / 6898 /
0000002275 12/07/2018 01 - TED/DOC 9.474,86

237 / 6898 /
0000002275 12/07/2018 01 - TED/DOC 19.265,55

237 / 6898 /
0000002275 25/07/2018 01 - TED/DOC 31.582,87

237 / 6898 /
0000002275 25/07/2018 01 - TED/DOC 28.424,58

237 / 6898 /
0000002275 10/09/2018 01 - TED/DOC 827,41

237 / 6898 /
0000002275 25/09/2018 01 - TED/DOC 17.541,62

237 / 6898 /
0000002275 26/12/2018 01 - TED/DOC 18.826,12

237 / 6898 /
0000002283 31/08/2018 01 - Crédito por

Ordem Bancária 523,87

Total 2018  318.638,54

Conta Bancária Data do
Evento

Natureza/Histórico
do Crédito Valor (R$)

001 / 2234 /
0000094838 27/05/2019 01 - Crédito por

Devolução 64,50

001 / 2234 /
0000094838 03/12/2019 01 - Crédito por

Devolução 362,00

001 / 2234 / 0102687 03/01/2019 01 - Crédito por
Devolução 272,00

001 / 2234 / 0102687 23/04/2019 01 - Crédito por
Devolução 1.446,80

001 / 2234 / 0102687 31/05/2019 01 - Crédito por
Devolução 1.687,50

001 / 2234 / 0102687 16/07/2019 01 - Crédito por
Devolução 883,10

001 / 2234 / 0102687 16/12/2019 01 - Crédito por
Devolução 171,00

001 / 2234 / 0102687 16/12/2019 01 - Crédito por
Devolução 171,00

237 / 6898 /
0000002275 04/02/2019 01 - TED/DOC 61.340,09

237 / 6898 /
0000002275 16/04/2019 01 - Crédito Indevido 0,20

237 / 6898 /
0000002275 07/05/2019 01 - TED/DOC 103.525,61

237 / 6898 /
0000002275 07/05/2019 01 - TED/DOC 175.249,38

237 / 6898 /
0000002275 09/05/2019 01 - TED/DOC 15.345,25

237 / 6898 /
0000002275 09/05/2019 01 - TED/DOC 14.119,59

237 / 6898 /
0000002275 13/11/2019 01 - TED/DOC 58.425,57

237 / 6898 /
0000002275 26/12/2019 01 - TED/DOC 91.276,23

Total 2019 524.339,82

Conta Bancária Data do
Evento

Natureza/Histórico
do Crédito Valor (R$)

001 / 2234 / 0102687 03/01/2020 01 - Crédito por
Devolução 120,60

001 / 2234 / 0102687 03/01/2020 01 - Crédito por
Devolução 120,60

001 / 2234 / 0102687 03/01/2020 01 - Crédito por
Devolução 120,60

001 / 2234 / 0102687 03/01/2020 01 - Crédito por
Devolução 120,60

001 / 2234 / 0102687 03/01/2020 01 - Crédito por
Devolução 120,60

237 / 6898 /
0000002275 30/01/2020 01 - TED/DOC 45.746,46

237 / 6898 /
0000002275 03/04/2020 01 - TED/DOC 25.966,92

237 / 6898 /
0000002275 03/04/2020 01 - TED/DOC 12.983,46

237 / 6898 /
0000002275 05/05/2020 01 - TED/DOC 25.864,44

237 / 6898 /
0000002275 20/07/2020 01 - TED/DOC 9.619,26

237 / 6898 /
0000002275 02/10/2020 01 - TED/DOC 38.950,38

237 / 6898 /
0000002283 13/01/2020 01 - TED/DOC 2.000,00

237 / 6898 /
0000002283 07/02/2020 01 - Crédito Indevido 12.670,56

237 / 6898 /
0000002283 05/03/2020 01 - Transferência

entre contas 16.225,02

237 / 6898 /
0000002283 09/03/2020 01 - TED/DOC 12.907,21

237 / 6898 /
0000002283 29/09/2020 01 - Crédito por

Ordem Bancária 3.177,85

237 / 6898 /
0000002283 05/11/2020 01 - Transferência

entre contas 1.877,04

Total 2020 208.591,60

 

Créditos Relativos ao Exercício de Referência (2021)

 

Conta Bancária Data do
Evento

Natureza/Histórico
do Crédito Valor (R$)

001 / 0000 /
0000763772 31/01/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 0,09

001 / 0000 /
0000763772 28/02/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 0,08

001 / 0000 /
0000763772 31/03/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 0,38

001 / 0000 /
0000763772 30/04/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 0,65

001 / 2234 / 0052930 31/01/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 0,30

001 / 2234 / 0052930 28/02/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 0,29

001 / 2234 / 0052930 31/03/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 1,36

001 / 2234 / 0052930 30/04/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 2,36

001 / 2234 / 0052930 31/05/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 0,22

001 / 2234 /
0000094838 31/01/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 773,04

001 / 2234 /
0000094838 28/02/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 743,38

001 / 2234 /
0000094838 31/03/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 3.437,50

001 / 2234 /
0000094838 30/04/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 5.959,71

001 / 2234 /
0000094838 20/05/2021 01 - Aplicação

Financeira 33,42

001 / 2234 /
0000094838 31/05/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 10.523,83

001 / 2234 /
0000094838 30/06/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 13.645,14

001 / 2234 /
0000094838 30/07/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 16.827,93

001 / 2234 /
0000094838 31/08/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 22.259,14

001 / 2234 /
0000094838 02/09/2021 99 - Outros Créditos /

APLICAÇÃO 844,80

001 / 2234 /
0000094838 30/09/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 24.038,42

001 / 2234 /
0000094838 29/10/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 28.227,30

001 / 2234 /
0000094838 30/11/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 36.091,35

001 / 2234 /
0000094838 01/12/2021

99 - Outros Créditos /
ACERTO
PROVISÓRIO PARA
FECHAMENTO

168.792,60

001 / 2234 /
0000094838 30/12/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 45.132,15

001 / 2234 /
0000094838 11/11/2021 99 - Outros Créditos /

CP AUTOMÁTICO 291.123,03

001 / 2234 /
0000094838 17/11/2021 99 - Outros Créditos /

CP AUTOMÁTICO 32.703,07

001 / 2234 /
0000094838 18/11/2021 99 - Outros Créditos /

CP AUTOMÁTICO 33.364,42

001 / 2234 /
0000094838 23/11/2021 99 - Outros Créditos /

CP AUTOMÁTICO 464,00

001 / 2234 /
0000094838 26/11/2021 99 - Outros Créditos /

CP AUTOMÁTICO 9.835,36

001 / 2234 / 0102687 15/09/2021 99 - Outros Créditos /
CP AUTOMÁTICO 17.881,60

001 / 2234 / 0102687 16/09/2021 99 - Outros Créditos /
CP AUTOMÁTICO 448,00

001 / 2234 / 0102687 18/11/2021 99 - Outros Créditos /
CP AUTOMÁTICO 20.504,04

001 / 2234 / 0102687 23/11/2021 99 - Outros Créditos /
CP AUTOMÁTICO 121.957,38

001 / 2234 / 0102687 26/11/2021 99 - Outros Créditos /
CP AUTOMÁTICO 3.198,66

001 / 2234 / 0102687 02/12/2021 99 - Outros Créditos /
CP AUTOMÁTICO 304,92
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001 / 2234 / 0102687 17/12/2021 99 - Outros Créditos /
CP AUTOMÁTICO 309.871,21

001 / 2234 / 0102687 28/12/2021 99 - Outros Créditos /
CP AUTOMÁTICO 7.430,82

001 / 2234 / 0102687 30/12/2021 99 - Outros Créditos /
CP AUTOMÁTICO 16.050,00

001 / 2234 / 0102687 31/01/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 462,32

001 / 2234 / 0102687 28/02/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 444,59

001 / 2234 / 0102687 31/03/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 2.055,86

001 / 2234 / 0102687 30/04/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 3.564,31

001 / 2234 / 0102687 31/05/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 6.349,81

001 / 2234 / 0102687 30/06/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 8.355,10

001 / 2234 / 0102687 30/07/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 10.360,85

001 / 2234 / 0102687 31/08/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 13.791,65

001 / 2234 / 0102687 30/09/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 14.946,80

001 / 2234 / 0102687 29/10/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 17.422,30

001 / 2234 / 0102687 30/11/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 22.405,41

001 / 2234 / 0102687 01/12/2021

99 - Outros Créditos /
ACERTO
PROVISÓRIO PARA
FECHAMENTO

77.176,60

001 / 2234 / 0102687 30/12/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 28.780,71

001 / 2234 /
0000103861 31/01/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 32,96

001 / 2234 /
0000103861 28/02/2021 01 - Aplicação

Financeira 31,70

001 / 2234 /
0000103861 31/03/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 146,58

001 / 2234 /
0000103861 30/04/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 254,14

001 / 2234 /
0000103861 31/05/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 452,75

001 / 2234 /
0000103861 30/06/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 595,72

001 / 2234 /
0000103861 30/07/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 738,74

001 / 2234 /
0000103861 31/08/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 983,36

001 / 2234 /
0000103861 30/09/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 1.067,74

001 / 2234 /
0000103861 29/10/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 1.260,86

001 / 2234 /
0000103861 30/11/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 1.667,52

001 / 2234 /
0000103861 30/12/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 2.251,68

001 / 2234 / 291655X 31/01/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 13,27

001 / 2234 / 291655X 28/02/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 12,76

001 / 2234 / 291655X 31/03/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 59,00

001 / 2234 / 291655X 30/04/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 102,29

001 / 2234 / 291655X 31/05/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 182,24

001 / 2234 / 291655X 30/06/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 239,80

001 / 2234 / 291655X 30/07/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 297,35

001 / 2234 / 291655X 31/08/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 395,82

001 / 2234 / 291655X 30/09/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 429,79

001 / 2234 / 291655X 29/10/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 507,52

001 / 2234 / 291655X 30/11/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 671,21

001 / 2234 / 291655X 30/12/2021 01 - Rendimento Aplic.
Financeira 906,35

001 / 2234 /
0102908532 31/01/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 978,41

001 / 2234 /
0102908532 28/02/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 948,59

001 / 2234 /
0102908532 31/03/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 886,58

001 / 2234 /
0102908532 27/04/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 786,51

001 / 2234 /
0102908532 26/05/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 383,06

001 / 2234 /
0102908532 30/06/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 384,98

001 / 2234 /
0102908532 26/07/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 386,90

001 / 2234 /
0102908532 27/08/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 383,06

001 / 2234 /
0102908532 27/09/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 383,06

001 / 2234 /
0102908532 27/10/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 384,98

001 / 2234 /
0102908532 29/11/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 384,99

001 / 2234 /
0102908532 27/12/2021 01 - Rendimento Aplic.

Financeira 383,06

237 / 6898 /
0000002275 05/03/2021 99 - Outros Créditos /

TRANSF JUDICIAL 1.796,84

237 / 6898 /
0000002275 10/03/2021

99 - Outros Créditos /
DESBL ORDEM
JUDICIAL

13.349,75

237 / 6898 /
0000002275 19/03/2021 99 - Outros Créditos /

TRANSF JUDICIAL 14.406,92

237 / 6898 /
0000002275 26/04/2021

99 - Outros Créditos /
DESBLOQUEIO
JUDICIAL

19.521,65

237 / 6898 /
0000002275 26/04/2021 99 - Outros Créditos /

TRNASF. JUDICIAL 1.665,03

237 / 6898 /
0000002275 27/04/2021 99 - Outros Créditos /

TRANSF. JUDICIAL 23.137,56

237 / 6898 /
0000002275 30/04/2021

99 - Outros Créditos /
DESBLOQUEIO
JUDICIAL

81.464,05

237 / 6898 /
0000002275 31/05/2021

99 - Outros Créditos /
DESBLOQUEIO
ORDEM JUDICIAL

3.466,77

237 / 6898 /
0000002275 23/07/2021

99 - Outros Créditos /
DESBLOQUEIO
JUDICIAL

2.695,23

237 / 6898 /
0000002275 27/07/2021

99 - Outros Créditos /
DESBLOQUEIO
JUDICIAL

3.742,61

237 / 6898 /
0000002275 05/08/2021

99 - Outros Créditos /
DESBLOQ.ORDEM
JUDICIAL

871,97

237 / 6898 /
0000002275 09/08/2021

99 - Outros Créditos /
DESBLOQ.ORDEM
JUDICIAL

1.928,65

237 / 6898 /
0000002275 27/10/2021

99 - Outros Créditos /
TED-TRANSF ELET
DISPON
REMET.PREF MUNIC
SAO JOSE

7.852,19

237 / 6898 /
0000002275 27/10/2021

99 - Outros Créditos /
TED-TRANSF ELET
DISPON
REMET.PREF MUNIC
SAO JOSE

7.852,19

237 / 6898 /
0000002275 27/10/2021

99 - Outros Créditos /
TED-TRANSF ELET
DISPON
REMET.PREF MUNIC
SAO JOSE

12.475,40

237 / 6898 /
0000002275 27/10/2021

99 - Outros Créditos /
TED-TRANSF ELET
DISPON
REMET.PREF MUNIC
SAO JOSE

7.852,19

237 / 6898 /
0000002275 27/10/2021

99 - Outros Créditos /
TED-TRANSF ELET
DISPON
REMET.PREF MUNIC
SAO JOSE

7.852,19

237 / 6898 /
0000002275 27/10/2021

99 - Outros Créditos /
TED-TRANSF ELET
DISPON
REMET.PREF MUNIC
SAO JOSE

7.852,19

237 / 6898 /
0000002275 05/11/2021 01 - Transferência

entre contas 36.761,66

Total 1.725.108,63

 

 

 

Verificamos que o Responsável pela Contabilidade em sua Declaração, indexador 32853584, quanto ao item (J) A identificação e regularização dos débitos e créditos não contabilizados, nas conciliações bancárias, originados no exercício, esclareceu que “o procedimento de contabilização está sendo aplicado para colocar os lançamentos em dia (sic).”

 

RECOMENDAMOS que a Assessoria de Contabilidade – ASSCONT, efetue com a MÁXIMA URGÊNCIA a referida análise visando a regularização das contas, bem como, orientamos que seja observado os termos da Nota Técnica n.º 022/2016 (CGE/RJ SUNOT/COPRON), alertado pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos autos do processo TCE/RJ Nº 104023-1/21, aonde aquela Corte de Contas destacou que os valores pertinentes aos débitos não contabilizados até o final do exercício em exame estão relacionados, principalmente, a bloqueios judiciais, devendo, portanto, compor o saldo da conta contábil 1.1.3.5.1.0.1.04 – Bloqueios Bancários.

 

Código do Item Ponto de Análise Base Legal Universo da Análise

4.6

 

 

Descentralização de créditos
realizada no exercício de referência Decreto Estadual nº 42.436/10 SEI-150016/000688/2022; SEI-150001/003486/2022

GESTÃO DA DESCENTRALIZAÇÃO CONCEDIDA

 

Até o presente momento, nos foram encaminhados para emissão de Relatório da Assessoria de Controle Interno – ASSECON/FAETEC, em atendimento ao Anexo VIII da Instrução Normativa AGE nº 24/2013, os seguintes processos de Prestações de Contas de Descentralizações de Crédito Concedidas:

 

PROCESSO Nº SEI-150016/000688/2022 - PORTARIA CONJUNTA FAETEC/PRODERJ SEI N.º 001 de 20 de agosto de 2021

Valor dos Créditos Orçamentários Descentralizados: R$ 1.060.174,40 (um milhão, sessenta mil, cento e setenta e quatro reais e quarenta centavos).

Valor Realizado: R$ 844.147,42 (oitocentos e quarenta e quatro mil cento e quarenta e sete reais e quarenta e dois centavos).

Em condições de aprovação, sem prejuízo das RESSALVAS e as respectivas Recomendações. Em 10/05/2022

 

PROCESSO Nº SEI-150001/003486/2022 - PORTARIA CONJUNTA FAETEC/SECC Nº 02, de 09 de julho de 2021

Valor dos Créditos Orçamentários Descentralizados: R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Valor Realizado: R$ 28.528,88 (vinte e oito mil quinhentos e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos).

Em condições de aprovação, sem prejuízo das RESSALVAS e as respectivas Recomendações. Em 19/05/2022.

Em consulta a Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, conseguimos levantar que no exercício de 2021, ocorreram as seguintes descentralizações: PORTARIA CONJUNTA FAETEC/PRODERJ SEI N.º 001 de 20 de agosto de 2021; PORTARIA CONJUNTA FAETEC/SECC Nº 02, de 09 de julho de 2021;e PORTARIA CONJUNTA FAETEC/SECC Nº 01, de 12 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista que recepcionamos apenas o PROCESSO Nº SEI-150016/000688/2022 e o SEI-150001/003486/2022. Ficando pendente o processo referente a PORTARIA CONJUNTA FAETEC/SECC Nº 01, de 12 de fevereiro de 2021.

 

 

RECOMENDAMOS:

 

Que a FAETEC entre em contado com a SECC e solicite a Prestação de Contas de Descentralizações de Crédito referente a PORTARIA CONJUNTA FAETEC/SECC Nº 01, de 12 de fevereiro de 2021.

Que a Diretoria Administrativa, através do setor pertinente, nos informe se ocorreram outras DESCENTRALIZAÇÕES DE CRÉDITO CONCEDIDAS no exercício, bem como, tenha ocorrido, formalizem e/ou solicitem ao Órgão pertinente.

5.     Gestão Contábil-Patrimonial

Código do Item Ponto de Análise Base Legal Universo da Análise

5.1

Restos a Pagar não Processados em
liquidação e Restos a Pagar inscritos
em exercícios anteriores.

MCASP, Lei Complementar 101/00 e Lei Federal nº 4.320/64 SEI-260005/003258/2022; SEI-260005/004290/2022

Procedimento realizado:

Objetivando complementar as informações para a Prestação de Contas Anual da Gestão – PCA da FAETEC, referente ao exercício de 2021, processo SEI-260005/003258/2022, solicitamos os seguintes esclarecimentos a Assessoria de Contabilidade, através do processo SEI-260005/004290/2022.

1 – Como se deu a execução, no decorrer do exercício de 2021, mencionando as contas contábeis, dos Restos a Pagar não processados em Liquidação e Restos a Pagar Processados inscritos em exercícios anteriores?

No decorrer do exercício de 2021 não houve pagamento de Restos a Pagar não processados em Liquidação de acordo com a conta contábil 631210101.

 No decorrer do exercício de 2021 não houve pagamento de Restos a Pagar Processados em exercícios anteriores, de acordo com a conta contábil 632210101.

 2 - Houve cancelamento de RPP? Caso positivo, verificar se foi justificado;

A conta contábil apresenta o valor de R$ 10.383.536,14 de restos a pagar cancelados referentes ao exercício de 2015 por prescrição. 

3 - Houve pertinência da inscrição do RPNP com relação às normas de contabilidade?

- Não houve inscrição de RPNP no exercício de 2021, referente a 2020.

4 - A despesa empenhada em exercícios anteriores, pagas no exercício, foram contabilizadas como pertencente ao exercício em que foi empenhada?

As despesas de exercício anterior são tratadas como DEA para serem pagas.

 

Código do Item Ponto de Análise Base Legal Universo da Análise

5.2

 Dos Créditos inscritos em Dívida
Ativa. CF/88, art. 100 e o art. 67 da Lei Federal nº 4.320/64 SEI-260005/003258/2022; SEI-260005/004290/2022

Procedimento realizado: Procedimento realizado: Objetivando complementar as informações para a Prestação de Contas Anual da Gestão – PCA da FAETEC, referente ao exercício de 2021, processo SEI-260005/003258/2022, efetuamos solicitações a Assessoria de Contabilidade, através do processo SEI-260005/004290/2022.

Situação encontrada: Não foram encontrados registros de valores na contabilidade a título de 'Créditos inscritos em Dívida Ativa', observando inclusive a ocorrência de compensação com precatórios judiciais, obedecidas as regras de liquidez estabelecidas na CF/88.

  

Código do Item Ponto de Análise Base Legal Universo da Análise

5.3

Registro de obrigações que
culminaram em Despesas de
Exercícios Anteriores - DEA no
exercício imediatamente posterior ao
de referência

Art. 37 da Lei Federal nº 4.320/64, MCASP 33628056(Modelo 03 - Quadro 2)

Verificamos que foi informado pelo Responsável pela Contabilidade da Fundação que houve registro patrimonial decorrente de DEA, para os casos de reconhecimento do passivo no exercício de referência e lançamento de DEA no exercício seguinte, de acordo com Modelo 03 - Quadro 2, indexador 33628056.

Esclarecemos que estaremos encaminhando diligência para a Assessoria de Contabilidade e para Diretoria Administrativa, para que esclareçam quais são as medidas realizadas para evitar ou minimizar a ocorrência de passivos nessas condições.

Código do Item Ponto de Análise Base Legal Universo da Análise

Do Registro da Irregularidade em
Apuração/ Do Registro da
Irregularidade em Créditos por Danos
ao Patrimônio

Art. 85 da Lei Federal nº 4.320/64 c/c NBC TSP Estrutura Conceitual, Decreto Estadual nº 43.463/12, art. 16, inciso I e Nota Técnica SUNOT/CGE - 018/2016
32853221(Demonstrativo das Responsabilidades não Regularizadas no exercício de 2021);

 

 

 

5.5.1 Créditos por Danos ao Patrimônio

 

Registra a responsabilidade dos agentes pelos danos materiais causados a fazenda pública, em descumprimento das normas vigentes, incluindo-se ainda, aqueles causados por terceiros (em apuração).

A conta Créditos por Danos ao Patrimônio registrou um montante de  R$ 68.884.850,91 (sessenta e oito milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta reais e noventa e um centavos) até dezembro do exercício de 2021, conforme demonstrado a seguir:

 

1.1.3.4.0.00.00 – Créditos por Danos ao
Patrimônio Exercício 2021
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5.4 e 5.5

1.1.3.4.1.01.01 = Pagamentos Indevidos 955.112,39

1.1.3.4.1.01.02 = Desvio/ Extravio de Bens 27.488.723,85

1.1.3.4.1.01.04 = Responsáveis por Danos 1.928.389,37

1.1.3.4.1.01.07 = Falta Licitação 10.159.622,72

1.1.3.4.1.01.08 = Por Adiantamentos Concedidos 3.747,51

1.1.3.4.1.01.09 = Ausência de Outras Prestações
de Contas 17.069,80

1.1.3.4.1.01.99 = Outras Responsabilidades 28.332.185,27

Total 68.884.850,91

 

 

Consta no indexador 32853221 o Demonstrativo das Responsabilidades não Regularizadas no exercício de 2021, guardando paridade com o registrado nos sistemas contábeis.

Em consultas processuais no site do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (https://www.tce.rj.gov.br/consulta-processo/Processo) verificamos que grande parte dos processos referentes aos responsáveis inscritos na conta “Outras Responsabilidades” ainda não tiveram os débitos recolhidos aos cofres públicos.

Segue relação com os números dos administrativos do Tribunal de Contas que foram possíveis identificarem:

 

Responsável Processo Processo TCERJ

SONIA WALKER DE
ALMEIDA E-26/73.975/2000 102.329-7/2003

CLAUDIO ROBERTO M.
SCHIPHORST E-04/408756/2007 115.807-0/2007

CLAUDIO ROBERTO M.
SCHIPHORST E-04/08182/2009 107.017-8/2010

MARCELO CAPELLA R.
JARDIM E-26/32.237/2007 102.956-6/2008

VERA LUCIA A.
PESSANHA E-26/32.237/2007 102.956-6/2008

ANTENOR AMANCIO DA S.
FILHO E-04/2370/2009 118.400-3/2009

CARLOS AUGUSTO DE
AZEVEDO E-04/2370/2009 118.400-3/2009

NEWTON AUGUSTO C.
OLIVEIRA E-04/2370/2009 118.400-3/2009

MARKI COM. PLAST. IND.
EQ. SEG. LTDA. E-26/36.926/2008 110.434-1/2014

MARIA VICTORIA VIEIRA
SANTANA E-26/38385/2011 108397-1/2014

CELSO PANSERA E-
26/005/100818/2018 115.898-4/2018

ELIDIO CARVALHO
PATRICIO E-26/30453/2010 101.999-0/2011

JOÃO ROOSEVELT N.
COSTA E-26/38986/2009 101.992-2/2011

ANTONIO ALBERTO REIS E-26/32695/2008 102.454-7/2011

ELIANE SILVEIRA DE
PAULA E-26/34186/2010 109407-7/2013

ANDRE LUIS DA SILVA
TEIXEIRA E-26/32519/2010 110697-1/2012

NELSON MASSINI E-04/068/844/2017 115898-4/2018

NELSON MASSINI E-04/068/844/2017 115898-4/2018

NELSON MASSINI E-04/068/844/2017 115898-4/2018

ELIANE SILVEIRA DE
PAULA E-26/32969/2010 110698-5/2012

SONY CANDIDO C
FERREIRA E-26/33512/2011 110700-4/2012

 

Com relação a processos antigos de Tomadas de Contas, verificamos que meu antecessor, informou em seu Relatório na Prestação de Contas – PCA de 2018, que os processos de Tomadas de Contas referentes aos responsáveis abaixo, embora concluídos pelo Auditor da FAETEC, à época, e encaminhados a Auditoria Geral do Estado – AGE, para certificação, foram devolvidos a Fundação para arquivamento, uma vez que o valor do dano de cada processo, atualizado monetariamente, é inferior ao valor ajuizável em dívida ativa, entretanto, verificamos que não ocorreu o cancelamento do débito.

 

Nome do Responsável Processo Valor

PROL STAFF LTDA

E-
26/38385/2011

(E-
26/31124/2011)

2.356,66

PROL STAFF LTDA E-
26/32983/2011 1.178,33

PROL STAFF LTDA E-
26/36926/2011 2.978,89

CATARINA TINOCO DE PAULA E-
26/30194/2013 2.356,66

FLAVIO DUARTE PINTO E-
26/37351/2011 2.141,74

ANA CRISTINA DE CARVALHO E-
26/39817/2011 1.387,60

CARLOS EDUARDO L.
PURIFICAÇÃO

E-
26/32982/2011 5.078,51

MARIA CRISTINA S. MAURÍCIO E-
26/32983/2011 1.178,33

RENATO CAMARA DA SILVA E-
26/37364/2012 3.947,95

TOTAL  22.604,67

 

 

Verificamos que essas tomadas de contas antigas por extravio, perda, subtração ou deterioração culposa ou dolosa de bens ou materiais do Estado, ainda instauradas com base na Deliberação TCE/RJ 198/96, seguiam o entendimento de necessidade de inscrição de responsabilidade do responsável, sendo compreendido que, caso não fosse indicado responsável por dolo ou culpa em conclusão de processo de sindicância regular, a responsabilidade do dano seria imputada ao agente patrimonial responsável, e em sua falta o gestor. O juízo ficava subentendido no artigo 32 da Deliberação 198/96 que determinava a inscrição de responsabilidade como um dos itens obrigatórios, além da remessa do processo ao Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ, mesmo sem a conclusão da sindicância administrativa, vez que da análise daquela Corte de Contas, na maioria desses casos, era determinada a baixa de responsabilidade do responsável inscrito nessas condições.

Embora a IN AGE 22/2013, tenha deixado claro que a abertura de Tomada de Contas pressupõe registro de conduta culposa ou dolosa com identificação de pessoa, física ou jurídica, que tenha dado causa ou concorrido para ocorrência do dano, a partir de evidências do nexo causal entre a situação que deu origem ao dano e a conduta ilegal, ilegítima ou antieconômica da pessoa física ou jurídica a quem se imputa a responsabilidade, verificamos que nesses administrativos foi mantida a orientação de inscrição de responsabilidade nos processos que vinham sendo analisados, até nova orientação ou determinação.

Cabe informar, que esse saldo de R$ 22.604,67 (vinte e dois mil, seiscentos e quatro reais e sessenta e sete centavos), permanece inscrito na conta 1.1.3.4.0.00.00 – Créditos por Danos ao Patrimônio.

 

5.5.2 Tomadas de Contas Antigos - Não Concluídas.

 

Após levantamento em nosso setor de processos físicos, em atendimento ao DECRETO Nº 46.730 de 09 de agosto de 2019, que regulamenta a Lei Estadual Nº 5.427, de 01 de abril de 2009, no que dispõe sobre a produção e tramitação eletrônica de documentos e processos administrativos na administração pública estadual, e dá outras providências, nos deparamos com processos de Tomada de Contas físicos abertos em exercícios anteriores, porém, que não tiveram sequer emissão de Relatório, além de conterem diversas pendências: como falta de cópia de Sindicância Administrativa; Baixa de Bens; Registro de Ocorrência; etc...

Podemos justificar suas aberturas, também com base no artigo 32 da Deliberação 198/96, com o entendimento de necessidade de inscrição de responsabilidade do responsável, sendo compreendido que, caso não fosse indicado responsável por dolo ou culpa em conclusão de processo de sindicância regular, a responsabilidade do dano seria imputada ao agente patrimonial responsável, e em sua falta o gestor, embora, nenhum desses administrativos tenham sido abertos na gestão da presente signatária.

Com o objetivo de regularizar essas TCs, através do Processo nº SEI-260005/005986/2021, solicitamos orientação junto a Controladoria Geral do Estado, quanto ao procedimento a ser tomado quanto ao prosseguimento dos processos de Tomadas de Contas Antigos, tendo em vista a Deliberação TCERJ 279/2017.

Portanto, de acordo com sugestão daquela CGE, efetuamos a digitalização dos administrativos e efetuamos o seu upload na plataforma SEI-RJ, de acordo com a relação abaixo:

 

PROCESSO ORIGINAL
(FÍSICO) PROCESSO SEI

E-26/39.936/2008 SEI-260005/000045/2022

E-26/32.263/2008 SEI-260005/000179/2022

E-26/39.300/2009 SEI-260005/000071/2022

E-26/38.286/2010 SEI-260005/000064/2022

E-26/37.945/2010 SEI-260005/000107/2022

E-26/30.215/2010 SEI-260005/000183/2022

E-26/38.392/2011 SEI-260005/000092/2022

E-26/33.676/2011 SEI-260005/000117/2022

E-26/33.679/2011 SEI-260005/000142/2022

E-26/37.862/2011 SEI-260005/000115/2022

E-26/33.678/2011 SEI-260005/000144/2022

E-26/35.170/2011 SEI-260005/000138/2022

E-26/36.534/2011 SEI-260005/000116/2022

E-26/37.863/2011 SEI-260005/000103/2022

E-26/38.127/2011 SEI-260005/000099/2022

E-26/35.588/2012 SEI-260005/000135/2022

E-26/37.921/2012 SEI-260005/000053/2022

E-26/38.976/2012 SEI-260005/000068/2022

E-26/35.587/2012 SEI-260005/000048/2022

E-26/41.346/2012 SEI-260005/000057/2022

E-26/35.793/2012 SEI-260005/000095/2022

E-26/35.589/2012 SEI-260005/000122/2022

E-26/35.590/2012 SEI-260005/000109/2022

E- 26/32.043/2012 SEI-260005/000187/2022

E-26/35.911/2012 SEI-260005/000241/2022

E-26/30.223/2012 SEI-260005/000181/2022

E-26/005/2584/2013 SEI-260005/000137/2022

E-26/005/4862/2013 SEI-260005/000194/2022

E-26/005/8517/2013 SEI-260005/000091/2022

E-26/005/10726/2013 SEI-260005/000052/2022

E-26/005/566/2013 SEI-260005/000193/2022

E-26/005/7898/2013 SEI-260005/000185/2022

E-26/005/3283/2013 SEI-260005/000182/2022

E-26/005/8520/2013 SEI-260005/000105/2022

E-26/005/604/2014 SEI-260005/000128/2022

E-26/005/706/2014 SEI-260005/000062/2022

E-26/005/5260/2014 SEI-260005/000189/2022

E-26/005/150/2015 SEI-260005/000118/2022

E-26/005/152/2015 SEI-260005/000190/2022

E-26/005/1720/2016 SEI-260005/000067/2022

 

 

Esclarecemos que a FAETEC através do ATO do Presidente de 29/03/2022, Publicado no DOERJ de 31/03/2022, Processo SEI-260005/001540/2022 compôs sua Comissão Permanente de Tomada de Contas, com os seguintes membros:

 

MARCOS AUGUSTO NATIVIDADE TEIXEIRA - ID: 5127477-9
CARLOS ROBERTO FERNANDES DA SILVA - ID: 2071964-7
GABRIEL GUIMARÃES OLIVEIRA - ID: 5127531-7

 

Código do Item Ponto de Análise Base Legal Universo da Análise

5.6

Da conta "Ajustes de Exercícios
Anteriores" e/ou "Ajustes de
Avaliação Patrimonial".

Art. 85 da Lei Federal nº 4.320/64 e MCASP 32362696(Balancete Analítico); 32362771(Balanço Patrimonial)

Procedimento realizado:

 

Em avaliação da composição da conta "Ajustes de Exercícios Anteriores", de acordo com o Balancete Analítico, indexador 32362696, verificamos que:

Conta Saldo

237110300 - AJUSTES DE EXERCICIOS
ANTERIORES -7.603.577,12

237120300 - AJUSTES DE EXERCICIOS
ANTERIORES 7.216.852,63

Diferença – 386.724,49

 

 

De acordo com o Balanço Patrimonial, indexador 32362771, foi realizado no exercício de 2021 Ajustes de Exercícios Anteriores de: – 386.724,49.

Código do Item Ponto de Análise Base Legal Universo da Análise

5.7

Da conta Bens Móveis e Imóveis Art. 85 da Lei Federal nº 4.320/64, NBC TSP Estrutura Conceitual e art. 19 do Decreto nº 43.463/12

32594677(Demonstrativo da Movimentação dos Bens Patrimoniais - MODELO 39); 32594513
(Arrolamento dos Bens Móveis - MODELO 36); 32362696(Balancete Analítico); PORTARIA
PR/FAETEC Nº 504/2018 e E-26/005/2384/2018; 32594366(Termo de Transferência de
Responsabilidade); Portaria FAETEC 649/2021; 33330902; TCE-RJ 107.239-0/2016; TCE-RJ
108.847-0/2016; 32853584(Declaração do Responsável pelo Setor Contábil); SEI-
260005/001317/2022; SEI-260005/003884/2022; 33442373; 33108466 (Demonstrativo da
Movimentação de Bens em almoxarifado - Modelo 40); 32594570(Arrolamento dos Bens Imóveis -
MODELO 37); PORTARIA FAETEC Nº 648/2021

 

 

 

5.7 - BENS MÓVEIS

 

5.7.1 Atuação dos Responsáveis

A gestão patrimonial da FAETEC, de acordo a Subseção V, Artigo 53, compete à Divisão de Patrimônio – DIVPAT, de acordo com a PORTARIA/FAETEC / PR N º 346 de 04 de maio de 2012.

De acordo com a PORTARIA FAETEC Nº 649 DE 10 DE MARÇO DE 2021, o servidor JAMIR CORREA DE OLIVEIRA, ID 4266027-0, é o responsável pela Gestão de Bens Móveis, no âmbito da FAETEC.

 

Conforme regulamentado no Artigo 12, do DECRETO Nº 46.223 DE 24 DE JANEIRO DE 2018, compete ao gestor de bens móveis da unidade gestora, dentre outras atividades que guardam relação com as suas funções, as seguintes tarefas:

I - assessorar o Titular da unidade ou autoridade por ele delegada nos assuntos relativos à gestão de bens móveis;

II - responder pelo registro patrimonial da gestão dos bens móveis da unidade gestora;

III - organizar os inventários relativos aos bens móveis existentes na unidade gestora;

IV - elaborar os processos de desfazimento dos bens móveis da unidade gestora;

V - instruir os processos de prestações de contas dos bens móveis da unidade gestora, na forma da legislação vigente;

VI - informar mensalmente a movimentação, inclusive a depreciação, e promover as consistências dos saldos entre os registros efetuados e a existência física dos bens móveis à Coordenadoria Setorial de Contabilidade ou equivalente;

VII - orientar tecnicamente os agentes das unidades administrativas, os encarregados das subunidades e os usuários;

VIII - manter em arquivo organizado todos os documentos relativos à gestão dos bens móveis, à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

 

5.7.2 Movimento anual e paridade entre Arrolamento e Saldo Contábil 2021

 

Com relação a esse tópico, a conta 123110000 - BENS MÓVEIS – CONSOLIDAÇÃO, indexador 32362696, apresenta o saldo de R$ 122.383.953,40 (cento e vinte e dois milhões, trezentos e oitenta e três mil, novecentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos).

De acordo com o Demonstrativo da Movimentação dos Bens Patrimoniais - MODELO 39, indexador 32594677, apresentado verificasse que seu saldo é de R$ 96.496.586,08 (noventa e seis milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, quinhentos e oitenta e seis reais e oito centavos).

 

BENS MÓVEIS –
CONSOLIDAÇÃO
(Balancete Analítico)

Demonstrativo da
Movimentação dos Bens
Patrimoniais (MODELO 39)

DIFERENÇA

122.383.953,40 96.496.586,08 25.887.367,32

 

Tal fato será objeto de RESSALAVA ao final do presente.

O documento “Arrolamento dos Bens Móveis” (MODELO 36), indexador 32594513, foi apresentado contendo o total de cada folha, sem apresentar um saldo final de incorporações. Ao efetuarmos o seu somatório, verificamos que o saldo R$ 91.227,28 (noventa e um mil, duzentos e vinte e sete reais e vinte e oito centavos) se reflete com o do “Demonstrativo da Movimentação dos Bens Patrimoniais” (MODELO 39).

Foi apresentado o Termo de Transferência de Responsabilidade por bens patrimoniais - Modelo 33, indexador 32594366, com a informação “NÃO SE APLICA”, contudo, verificamos que ocorreu um termino de gestão da servidora Shirley da Silva Souto, até então Gestora de Bens Móveis da FAETEC, em 12 de março de 2021, de acordo com a publicação da Portaria FAETEC 649/2021.

Seguem os períodos dos responsáveis pela gestão de Bens Móveis da FAETEC no exercício de 2021:

Servidor ID PERÍODO

SHIRLEY DA SILVA SOUTO 4336584-1 01/01/2021 a
11/03/2021

JAMIR CORREA DE OLIVEIRA 4266027-0 12/03/2021 a
31/12/2021

 

Através do SEI nº 33330902, solicitamos a DIVPAT a inclusão do Termo de Transferência de Responsabilidade por bens patrimoniais no presente processo.

 

5.7.3 Das Prestações de Contas Anuais de Bens Patrimoniais Consolidados da FAETEC Pendentes

 

Com relação aos processos de Prestações de Contas Anuais de Bens Patrimoniais Consolidados da FAETEC, referentes aos exercícios de 2014 e 2015, verificamos que foi comunicado pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE-RJ, através do Ofício PRS/SSE/CSO 9075/2018, nos autos do processo TCE-RJ 107.239-0/2016, e do Ofício PRS/SSE/CSO 33401/2018, nos autos do processo TCE-RJ 108.847-0/2016, a LIBERAÇÃO do encaminhamento àquela Corte de Contas, dos processos de Prestações de Contas Anuais de Bens Patrimoniais Consolidados da FAETEC, referentes aos exercícios de 2014 e 2015 respectivamente.

Conforme vem sendo exposto nos Relatórios Anuais de Auditoria da FAETEC, do exercício 2014 a 2016, tendo sido inclusive objeto de Recomendações da CGE, alguns fatores estão sendo impeditivos para o pleno atendimento no que se refere à adequação da Instrução Normativa da Auditoria Geral do Estado - IN AGE n.º 29, de 06/11/2014, e dos Decretos n.º 44.558, de 13 de janeiro de 2014 e n.º 43.301, de 21 de novembro de 2011, revogados pelo Decreto n.º 46.223, de 24 de janeiro de 2018.

Pontos importantes com relação ao não atendimento a serem considerados com relação à apresentação dos processos consolidados, além da adequação propriamente dita, tendo em vista a quantidade enorme de Unidades Apoiadas que a FAETEC possui, também deve se considerar o momento financeiro em que o Estado do Rio de Janeiro passou e que infelizmente trouxe pontos negativos para o Serviço Público Estadual, incluindo a nossa Fundação, refletindo em uma demanda maior de tempo para atendimento a solicitações, inclusive a determinações dos Órgãos de Controle Interno e Externo, devido à saída em massa de terceirizados no exercício de 2016, o que fez com a que ocorresse uma perde de memória de
levantamentos e outros trabalhos, por exemplo. E apenas nos anos de 2017 a 2018, foram ocorrendo novas contratações de terceirizados, e em setembro de 2020, novamente ocorreram saídas em massa de terceirizados, que retornaram em torno do terceiro trimestre de 2021, em nosso entendimento impediram a Fundação de prestar os devidos atendimentos. Tal fato será objeto de RECOMENDAÇÃO e RESSALVA ao final do presente.

Esta ASSECON entende que o que tornaria viável o atendimento e a regularização de tal questão seja a criação de um sistema informatizado para controle de gerenciamento de bens patrimoniais/classificação contábil, visando o controle de bens da FAETEC, que também você capaz de produzir os documentos necessários a apresentação dos documentos necessários para atendimento a deliberação TCERJ 278/2017 e da IN AGE 41 /2017. Tal fato será objeto de RECOMENDAÇÃO ao final do presente.
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https://www.tce.rj.gov.br/consulta-processo/Processo


Verificamos que na Declaração do Responsável pelo Setor Contábil, foi verificada a falta de paridade no ITEM (F). Tal fato será objeto de RECOMENDAÇÃO ao final do presente.

Esta ASSECON, em seu complemento de relatório do referido ponto no exercício anterior, encaminhou o administrativo SEI-260005/001317/2022 para a Assessoria de Contabilidade, buscando a resolução das contas.

 

RECOMENDAÇÕES:

 

Que a Assessoria de Contabilidade regularize/identifique com a MÁXIMA URGÊNCIA o motivo da falta de paridade entre os saldos contábeis e patrimoniais.

Que seja elaborado um sistema informatizado para controle de gerenciamento de bens patrimoniais que atenda as necessidades da Fundação.

Que seja divulgado consistente as normas e orientações relativas a gestão de patrimônio voltada principalmente aos cuidados e procedimentos tempestivos a serem adotados pelos encarregados de bens móveis.

Que nas próximas prestações de contas sejam observados os termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA AGE Nº 41, de 26 de dezembro de 2017, que estabelece normas de organização da documentação relativa à Gestão dos Bens Móveis dos Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual, em consideração ao Decreto nº 44.558, de 13 de janeiro de 2014 e a Deliberação do TCE-RJ nº 278, de 24 de agosto de 2017.

Que a DIVPAT apresente os processos de prestações de contas consolidados pendentes.

 

5.7.4 Bens em Almoxarifado

 

Com relação aos valores no Almoxarifado da FAETEC, avaliamos que: o Demonstrativo da Movimentação de Bens em almoxarifado, conforme Modelo 40, indexador 33108466, não teve todos os campos assinados, ficando pendente de assinatura, o campo referente ao Responsável pela Contabilidade, atestando a paridade ou não no documento.

Verificamos também uma diferença do saldo do Demonstrativo da Movimentação de Bens em almoxarifado em comparação ao do Balancete Analítico (115610000 - ALMOXARIFADO) da seguinte forma:

BALANCETE
ANALÍTICO
(115610000 -
ALMOXARIFADO)

DEMONSTRATIVO DA
MOVIMENTAÇÃO DE BENS
EM ALMOXARIFADO

DIFERENÇA

32.657.581,29 2.632.805,66 30.024.775,63

 

Tal fato será objeto de RESSALAVA ao final do presente.

 

Ainda com relação ao Demonstrativo da Movimentação de Bens em almoxarifado, conforme Modelo 40, verificamos que foi informado no campo “SAÍDAS” o valor de R$ 5.024.270,29 (cinco milhões, vinte e quatro mil, duzentos e setenta reais e vinte e nove centavos), entretanto, esse valor foi lançado no campo “BAIXA/PERDA”. Por entendermos ter ocorrido erro material no lançamento de tal informação no documento, uma vez que o causa estranheza não ter ocorrido nenhuma “REQUISIÇÃO DE USO” no exercício, ao final do presente este fato será objeto de RESSALVA.

Esta ASSECON entende que FAETEC precisa melhor seus controles de Bens em Almoxarifado, e diante da divergência de saldo, a criação de um sistema informatizado para controle de gerenciamento de bens em almoxarifado, integrado com as Unidades Escolares, possa reduzir tal questão, além de gerar os documentos necessários para atendimento a deliberação TCERJ 278/2017 e da IN AGE 42 /2017. Tal fato será objeto de RECOMENDAÇÃO ao final do presente.

Tal sistema faria conexão entre o Almoxarifado Central da FAETEC e as Unidades, incluindo as Unidades em localidades ermas do Rio de Janeiro, que recebem a mercadoria diretamente na ponta, sem que passe pelo Almoxarifado Central, que apenas registra as mercadorias que chegam diretamente naquele Almoxarife, com isso, resolvendo um possível “gap”, já que as notas fiscais seriam lançadas diretamente pela Unidade no sistema de Almoxarifado.

Verificamos que na Declaração do Responsável pelo Setor Contábil, foi verificada a falta de paridade no ITEM (H). Tal fato será objeto de RECOMENDAÇÃO ao final do presente.

Esta ASSECON, em seu complemento de relatório do referido ponto no exercício anterior, encaminhou o administrativo SEI-260005/001317/2022 para a Assessoria de Contabilidade, buscando a resolução das contas.

 

RECOMENDAÇÕES:

 

Que a Assessoria de Contabilidade regularize/identifique com a MÁXIMA URGÊNCIA o motivo da falta de paridade entre os saldos contábeis e em almoxarifado.

Que seja elaborado um sistema informatizado para controle de gerenciamento de bens em almoxarifado que atenda as necessidades da Fundação.

Que seja observado o devido preenchimento dos documentos a fim de evitar interpretações equivocadas dos mesmos, como ocorreu no Demonstrativo da Movimentação de Bens em almoxarifado, conforme Modelo 40, verificamos que foi informado no campo “SAÍDAS” o valor de R$ 5.024.270,29 (cinco milhões, vinte e quatro mil, duzentos e setenta reais e vinte e nove centavos), entretanto, esse valor foi lançado no campo “BAIXA/PERDA”, onde deveria ser “REQUISIÇÃO DE USO”.

 

5.7. 5 Bens Imóveis

 

Com relação a esse tópico, a conta 123210000 - BENS IMOVEIS – CONSOLIDAÇÃO, no Balancete Analítico, indexador 32362696, apresenta o saldo de R$ 24.231.585,78 (vinte e quatro milhões, duzentos e trinte e um mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e setenta e oito centavos).

O Arrolamento dos Bens Imóveis - MODELO 37, indexador 32594570, apresenta o saldo de R$ 4.280.712,00 (quatro milhões, duzentos e oitenta mil, setecentos e doze reais), portanto, verificamos que existe uma diferença entre conta 123210000 - BENS IMOVEIS – CONSOLIDAÇÃO, para o Arrolamento MODELO 37 de R$ 19.950.873,78 (dezenove milhões, novecentos e cinquenta mil, oitocentos e setenta e três reais e setenta e oito centavos). Tal fato será objeto de RECOMENDAÇÃO ao final do presente.

Ainda com relação ao Arrolamento dos Bens Imóveis - MODELO 37, verificamos que não está devidamente assinado pela Responsável pelos Bens Imóveis, a servidora PATRÍCIA CRISTINA SAMPAIO COUTINHO, ID 5035832-4, contudo, apresenta assinatura do servidor JAMIR CORREA DE OLIVEIRA, ID 4266027-0, que de acordo com o Art. 4º da PORTARIA FAETEC Nº 648 de 09 de março de 2021, na ausência e afastamento da servidora PATRÍCIA CRISTINA SAMPAIO COUTINHO ID 5035832-4, responderá pela Gestão de Bens Imóveis.

O Arrolamento dos Bens Imóveis não está devidamente assinado pelo Responsável pelo Setor Contábil, atestando a paridade entre os saldos demonstrados e os registros contábeis.

 

RECOMENDAMOS que a Assessoria de Contabilidade regularize/identifique com a MÁXIMA URGÊNCIA o motivo da falta de paridade entre os saldos contábeis e em almoxarifado.

Código do Item Ponto de Análise Base Legal Universo da Análise

5.8

Outras informações de natureza
patrimonial Portaria CGE nº 179, de 27 de março de 2014. SEI-260005/003884/2022; 33442373

Através do Processo nº SEI-260005/003884/2022, esta ASSECON, objetivando acompanhamento proveniente das recomendações emitidas pela CGE em exercícios anteriores, das análises de processos de Prestações de Contas Anuais - PCA e Ordenadores de Despesa da Faetec, buscamos informações acerca dos ajustes dos bens adquiridos antes do exercício de 2014, conforme Portaria CGE nº 179, de 27 de março de 2014.

Em resposta a Divisão de Apoio Patrimonial, informou que na época foi criada uma comissão denominada CIABEM, conforme D.O de 23/10/2014 indexador 33442373, para realização das reavaliações dos bens permanentes, antes de 2014, contudo, esclareceu que até o presente momento não foi implementado pela CIABEM, a entrega dos  trabalhos a DIVPAT.

 

RECOMENDAMOS que seja efetuado atendimento aos termos da Portaria CGE nº 179, de 27 de março de 2014.

6.     Gestão Previdenciária

Código do Item Ponto de Análise Base Legal Universo da Análise

6.1

Contribuições Previdenciárias RPPS
e RGPS - Servidores e Patronal Art. 40 da CF, art. 1º da 9.717/98, Lei Estadual n.º 3.189/99 e arts. 2º e 11 da Lei Federal nº 8.213/91. 33264367(MODELO 06); 33264373(MODELO 07)

Em relação às contribuições previdenciárias dos servidores ativos e patronal foram devidamente calculadas e repassadas ao RPPS e RGPS, da seguinte forma:

6.1.1 RPPS

De acordo com o Demonstrativo das Contribuições (servidores e patronal) devidas e efetivamente repassadas ao RPPS no exercício, MODELO 06, indexador 33264367, o valor total repassado foi de R$ 172.776.818,56 (cento e setenta e dois milhões, setecentos e setenta e seis mil, oitocentos e dezoito reais e cinquenta e seis centavos).

Verificamos que o valor do mês de dezembro, R$ 12.531.075,73 (doze milhões, quinhentos e trinta e um mil, setenta e cinco reais e setenta e três centavos), competência do Exercício em Referência, foi repassado em outra data do Exercício Seguinte, contudo não conseguimos identificar Nota Explicativa detalhada referente ao caso. Tal fato será objeto de RESSALVA e RECOMENDAÇÃO ao final do presente.

 

6.1.2 RGPS

De acordo com o Demonstrativo das Contribuições (servidores e patronal) devidas e efetivamente repassadas ao RGPS no exercício, MODELO 07, indexador 33264373, o valor total repassado foi de R$ 6.290.877,20 (seis milhões, duzentos e noventa mil, oitocentos e setenta e sete reais e vinte centavos).

Verificamos que o valor do mês de dezembro, R$ 562.018,77 (quinhentos e sessenta e dois mil, dezoito reais e setenta e sete centavos), competência do Exercício em Referência, foi repassado em outra data do Exercício Seguinte, contudo não conseguimos identificar Nota Explicativa detalhada referente ao caso. Tal fato será objeto de RESSALVA e RECOMENDAÇÃO ao final do presente.

RECOMENDAMOS que nos próximos processos de Prestações de Contas Anuais da Gestão, que as Notas Explicativas sejam devidamente identificadas no MODELO 6 e 7, conforme exemplo de preenchimento dos documentos por parte do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.

7.     Gestão da Governança em caso de empresa pública ou sociedade de economia mista

Código do Item Ponto de Análise Base Legal

 
Não se Aplica.

Esse tópico do relatório bem como seus respectivos itens não são objetos de análise, uma vez que são aplicáveis somente em caso de empresa pública ou sociedade de economia mista.

 

 
PARECER DE AUDITORIA

Em nossa avaliação, considerando o escopo definido na Deliberação TCE-RJ n.º 278, de 24 de
agosto de 2017, na Instrução Normativa AGE N.º 48, de 04 de fevereiro de 2019, e com base nos
documentos e demonstrativos contábeis que compõem o presente processo, emitimos o
PARECER DE AUDITORIA, referente ao processo SEI-260005/003258/2022, que trata da
Prestação de Contas Anual de Gestão – PCA da Fundação de Apoio à Escola Técnica -
FAETEC, referente ao período de 01/01/2021 a 31/12/2021.

Em nossa opinião, o presente processo é REGULAR sem prejuízo das Recomendações
contidas no Relatório de Auditoria, que devem ser implementadas.

O presente está em condição de ser submetido inicialmente, à apreciação do Conselho Fiscal e
Superior representante desta Fundação, e posteriormente à Auditoria Geral do Estado – AGE,
para emissão de Certificado de Auditoria.

 

Rio de Janeiro, 19 de julho de 2021.

 

PRISCILA KELLY RIBEIRO DA SILVA
Auditora - FAETEC

ID: 5116423-0
 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Kelly Ribeiro da Silva, Auditora, em
02/08/2022, às 10:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
36115542 e o código CRC AAFDA91B.

Referência: Processo nº SEI-260005/003258/2022 SEI nº 36115542

Rua Clarimundo de Melo, 847, - Bairro Quintino, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21311-280
Telefone: 2332-4090 - faetec.rj.gov.br 
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